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EDITAL

TOMADA DE PREÇOS - N« 05.001/2020 - TP.

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Barroquinha - CE, com sede à Rua 11 de 

maio n° 739 ^ Centro, Ceará, nomeada pela portaria NS 0102005/2020 de 02 de Janeiro de 

2020, toma público para conhecimento dos interessados que às 09 h: 00 min do dia 04 de 

Junho de 2020> na sala de reuniões no endereço acima çitado, em sessão pública, darão início 

aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de habilitação e de propostas 

de preços da liGitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO 

GLOBAL, Contratação sob o Regime de Execução Indireta, EMPREITADA POR PREÇO 

GLOBAL, sendo o setor interessado a SECRETARIA DE INFRAESTRÜTÜRA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS DO MÜNICIPIO DE BARROQUINHA, mediante as condições estabelecidas no 

presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.^ 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações 

posteriores, e Lei Complementar n-123/2006.

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. Em que são estabelecidos os 

requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do contrato.

PARTE B-ANEXOS

Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memorial de Cálculo, 
Cronograma FísiGO-Financeiro, Encargos Sociais sobre Mão de Obra, 
Bonificações e Despesas Indiretas - BDI, Aparelhamento Técnico e 

Parcelas de Relevância e Peça Gráfica.
ANEXO II Proposta Padronizada
ANEXO III Modelo de Carta Fiança
ANEXO TV Minuta do Contrato

IANEXO

DAS DEFINIÇÕES:
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EDITAL

TUMADÁDEWPREÇOCS -`N° `0`5.0'0`1]2(Í2`0 -TP.

A Comissão Permanente de 'Licitação do (Município de Barroquinha - CE, com sede à`Rua Í11 de

ma-io» n° 739 = Centro, Cea-rá, nomeada. pela porta-ria» N-2 0102005/2020 de 02- de I-aneiro de

"2U2U_, torna público para conhecimento dos interessados que às U9ih: 00 min do dia 04 de

Junho- de 2020-, na saia- de reuniões- no end-e1*e‹;o- acima- citado-. em ssess-ão oú-blica, darão- i-n-feio
aos procedimentos de recebimento e abertura de documentos de 'habilitação e de proposms

de preços- da- licitação- na EM-edaslidade 'PGM-A-DA DE PR~EÇ0S, do tipo» MENOR- PREÇO
GIJOBÂL, 'Contratação sob o Regime de`Execuç`ão`Indireta,`El\?lPRElTADA “PO`R`PR1EÇO
GLOBAL, sendo- o setor i-n-teressa-do a- SECRETARIA DE l-NFRAESTRU-TU-RA E SERVIÇOS
.PÚBLICOS .D0 .MUNICIPIO DE .BARROQUl.N.HA, .mediante .as condições estabelecidas .no

presente Edital, tudo de acordo- com a- Lei- n-.9 8.6~66~/93, de 21 de junho de 1993 e altera-ções

posteriores, e Lei Complementar ng 123/20`06.

Compõem-se este 'Edital das partes- A e B, como a seguir apresentada:

PARTE A- 'Condições para com_petiç`ão,`ju`lga1nsento e adjudicação. Em que são estabelecidos os

requisitos- e as» condições» para competição, julgamento» e formal›ização~ do contrato.

'PARTE 'B - ÀNEXOS

Memorial Descritivo, Planilha 'Or-çamentt'u*-ia, "Memorial de Cálculo,

ANEXO I Cronograma- Físico-Fi-nancei-ro,Í' Encargos. Sociais sobre M-ão de Obra-,»

-Bon-ifica-ções ~e Despesas Indiretas - B-Dl, A-pa-re-lhamento T-éc~n-ico se

Parcelas' die' Rel'evân°ci'a eo Peça' Gráfi'ca'.

ÃNEXO 'Il *Proposta`Padron`izada
A-N-EX-O III Modelo- de Carta- Fiança-

`W 'Minuta do Contrato

'DAS DEFINIÇÕES: " C C
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Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem 

neste documento de Ikttação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado 

determinado a seguir:
A) CONTRATANTE: GO¥ERMO MÜNÍCÍPAL DE BARROQUINHA, através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 

BARROQUINHA.
B) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o 

objetivo desta licitação.
C) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o 

objeto.
D) CPL - Comissão Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha.

Quaisquer informações e cópias do Edital e seus anexos poderão ser obtidas junto ã Comissão 

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha/CE, no endereço 

supramencionado, sempre de segunda ãs quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:Ô0h as 

17:&0b e nas sexms-feiras, das 07:00b às 18:00h, ou pelo site http://www:tce.ce.gov.br.

íl-DD OBJETIVO
1.1 - A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PAM EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS E CONSTRUÇÃO DE 

CHAFARIZ EM DIVERSAS LOCALIDADES DO MUNICÍPIO DE BARROQUINHA/CE, DE 

INTERESSE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS DO 

MUNICÍPIO DE BARROQUINHA-CE,

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, CREDENCIAMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 
2.1 - Poderão participar desta licitação empresas que atuem no ramo, localizada em qualquer 

Unidade da Federação, sob a denominação de sociedades (sociedades em nome coletivov em 

comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) e de sociedades simples 

(associações e fundações} - exceto sociedade cooperativa devidamente cadastradas no 

Governo Municipal de Barroquinha, ou as que atenderem a todas as condições exigidas para 

eadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento dos 

habilitação e propostas de preços (Art 22, § 2^, da Lei n° 8.666/93).
mentos de

antpntirada em cartório competente ou cópia simples acompanhado do original do 

documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-cq>resentação ou incorreção dos documentos de que trata o subitemanterior não
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.Sempre .que as palavras indicadas abaixo ou os .pronomes usados em -seu .lugar apa.recer.em

neste documento- de licitação, oo em qoaisqner de seus anexos, eles- terão o sigriifiícado-
.determinado a seguir:

A›}f CON-'1f`R'A'I*'ANfT GOV-'E-RNf0* MUÉN-flfCFPA-1;» B'ARRU*IfN=H*A,, através da SE-CR'E-TARTA
-MUNICIPAL DE iN.F-RAESTRIJTUIRA» E» SER-VIÇGS P-Ú.-BL!-CGS› DOI -MU-Ni-CÍPJQ DE
B`PiR”ROQUiNfIi!'t
B) .PROPD.NENTER/.CONCORREINTE/.LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o

desta
C) .CONTRATADA - .Empresa vencedora .desta licitação em .favor da .qual for .adjudicado .o

objeto.

D) .CPL - .Comissão Per.ma.nente de .Lic.itação do .Gover.no Municipal de Ba.rro.q.ui.nha.

.Quaisquer infor.ma.ções e .cópias do Edital e seus anexos poderão ser .obtidas junto à .Comissão

Permanente: de Licitação do Governo Morri-cioalf de Barroquinha-/'CE;. no endereço
supram.encionad.o,. sempre de segunda às quintas-.feira-s, das 08:00h às 1`2:0.0h .e das 14:.0.0.h as

1*7=':3011 e ea-s sextas-feiras, das 0-*7':0'0=lfI- às I3':€)0l-'I,, oo pelo site http://wwwwxtcer.ce.gov-.bm

r_¬~¬¡
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1.1 - .A presente ii.-.izz,çâ¬‹› tem wma .saiam z co.NT.nATAÇÃo DE EMPRESA .EsP.EciI.AL¡2ADA
Pass-. Execucao sos E-E Peseeeacíto os Poços E: cousreocao- os
ci-Iârmnz -Em owsnsàs I_ocA›I_IoADEsz no MoNIciPIo os aânnoouimnâ./cas.. DE

os SEEEETARIA os sz sERPIfÇos: Pústrcosr no
IvIoNiciPIo os eâanooomin-cs.
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2. DAS c-ONDIIÇCÕES DE PARTI-cIPAÇÃo, -CREDENCIAMENT-os E IMPUGNAÇÃO E-Ao EDiTALz
I
I

_ _ __ _4

2.1 - Poderão participar desta licitação .empresas que .atuem no ramo, .localizada em .qualquer
U1-nidadei-da~ Federação-,_ sob a~ denominação de socie'd'ade's Ésociedfadfes em nome coietivo; em
comandita simples, em comandita p.or ações, .anônima .e limitada) e .de .sociedades .simples

(associfações e' Em-Idaç'õe's}¬ - exceto- socife'd'ade¬ cooperativo dfev-ifd='am'ente= cadastradas no
Governo Municipal de Barroquinha, ou as que atenderem a .todas as condições exigidas para
cadastramento até* o terceiro dia anterior' à data: recebimento dos s ¬:mentos de

habilitação .e pr.opos.tas de preços [Art 22, -§ 29, .da Lei n° 8.6.6.6/9.3). É*
\

i\

' “T £fencí .cartório "E51':ÊpèJE¢7š"ték'Íoni cÓpía.s1'mp""Íeš Íaéõmpanhad"5 .dõ ii orignal"C" C
documento que comprove' tal confidiçãoz
2.5 - A não-.apresentação ou .incorreção dos documentos .de que trata o subite. anterior não

'flnlím 174-I-I-«7”¬ I-I. r --- -.-__J... _ ' í :In «f _ ni _1-||II_L_ .ff *_ _ _- ___I|~ll-I ' JL -_

http://www:tce.ce.gov.br
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2.2 - Não poderão participar licitantes oom sócios, diretores, representantes ou responsáveis 

técnicos em comuns.
2.2.1 - Se antes do início da abertura dos envelopes de habilitação for constatada a comunhão 

de sócios, diretores, representantes ou responsáveis técnicos entre iTcitantes participantes, 
somente uma delas poderá participar do certame.
2.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes ou responsáveis 

técnicos entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de habilitação, tomará 

inabilitadas as referidas empresas, não podendo participar da fese posterior do certame, uma 

vez que tal fato quebra o sigilo das propostas contrariando o Art 3° da lei 8.666/93.
2.3 - Não poderão participar desta Bcítação os interessados que se encontrem em processo de 

falência ou de recuperação judicial; de dissolução; de fusão, cisão ou incorporação; ou ainda, 
que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento 

de contratar com o Município de Barroquinha - Ceará, ou que tenham sido declarados 

inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Póblica, bem como Beitantes que se 

apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.
2.4 - Cada licitante deve apresentar-se com apenas um representante que, devidamente 

munido de documentação hábil de credenciamento, será o único admitido a intervir nas fases 

de procedimento Beitatório, respcmdendo assim, para todos os efeitos, por sua representada, 
devendo ainda, no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identiBcação com 

foto expedido por ÓTipo oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
a} Prueuração púbdrea ou paitienter esfrecíSea para a presente trcilação, constituindo o 

representante, acompanhada de cópia do ato de investidura do outorgante que declare 

expressamente seus poderes para a devida outorga; Em se tratando de procuração 

particular, esta deverá vir com firma reconhecida em Cartório,
b) Instrumento que comprove a capacidade de representar a empresa, caso o representante 

nâo seja o titular,
2.4.2 - Quando o representante for titular da empresa deverá entregar o original ou cópia 

autenticada em cartório competente ou cópia simples acompanhado do original do 

documento que comprove tal condição.
2.5 - A não-apresentação ou incorreção dos documentos de que trata o subi anterior não
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2.2 - Não pod.e.rão .participar licitantes com sócios, diretores, .represen-.ta.ntes ou resp.o.nsáveis

técnicos ein cornons..
2.2.1 - .Se antes do inicio da abertura dos .envelopes de habilitação .for .constatada a .comunhã.o

de sócios, diretores, representantes oo responsáveis técnicos entre- licitantes participantes,
somente uma delas poderá participar .do certame.

21212 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores, representantes oo responsáveis
técnicos entre .l-izcitan-tes pa.rti.cipantes após .a abertura dos .e.nv.elop.es de h.abilita.çäo, tomará

ir-tab'-ilitadas as referidas ernpresas, não podendo participar da fase posterior do certaine, ama

vez .que tal .fato quebra o sigilo das propostas .contrariando o Art 3° .da .lei .8..6.6.6/9-3.

213' - poderão desta licitação os interessados quer se encontrem ein processo de
falêzn.ci.a ou de recuperação judicial; de dissolução;. de fusão, cisão ou i.ncorpo;r.a.çäo; ou .ainda-,

qne estejëarn cuinprindo snspensão tem-porãriadeein licitação on impedimento
de .contratar .co.m .o Municipio de Barroquinha - Ceará, ou que tenham sido declarados

inidôneos oo contratar com a Administração Pública.. corno- licitantes qne se
.a-.presezntem .consti.tuido~s .na forma .de .empresas .em .con-sórcio.

2.45 - Cada licitarite deve apresentanse- corn apenas representante- devidaraen-te*

.munido .de docu.men.tação hábil de .creden.ciamen.to, .será .o único admitido a intervir .nas fases
de procedimento licitatório, respondendo assirn, para todos os efeitos, por sea representada,
.deuezndo ainda, no ato .da entrega dos envelopes exibir um documento de i.den.tifi.cação .com

foto expedido porórgão oficial.
2.4.1 Por documento hábil, entende-se:
a}f ou particular' para a presente licitação,_ o
representante, acompanhada de cópia do .ato de investidura .do .outorgante que .declare
expre'ssa=rneIrte'- seus poderes para a devida outorga: Em se de procuração
particular..esta deverá vir .com firma reconhecida .em Cartório.

o-} instrumento que comprove a capacidade de representar a caso o repre'sentanter
não .seja .o titular.

2-f.4'_2f - Quando o repre'sentante for titalar da empresa deverá- entregar' o original cópia-
auteuticada em .cartório .competente ou cópia .simples acompanhado .do original do

documento com=prove= tal condição.
2.5 - A não-.apresentação ou incorreção dos .documentos .de que trata o subite anterior não
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implicará na inabilitação da licitante, mas impedirá o representante de se manifestar e 

responder pela mesma.
2.6 - 0 interessado em participar deverá conhecer todas as condições estipuladas no presente 

Edital para o ciimprimenro das obrigações do objeto da licitação e apresentação dos 

documentos exigidos. A participação na presente licitação implicará na total aceitação a todos 

os termos da TOMAM OE PREÇOS e integral sujeição à legislação aplicável, notadamente a 

Lei 8.666/93, alterada e consolidada.
2.7 - Qualquer cidadão é parte le^ma para impugnar o presente edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, devendo protocolar o 

pedido até 5 (dnco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias 

úteis, sem prejuízo da feculdade prevista no § do art. 1IS da Lei 8:666/88.
2.8 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o licitante que não o fizer até o 

segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propc^s, hipótese em 

que tal comunicação não terá efeito de recurso.
- A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 

processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
2.18 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações 

mediante petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta 

não lavável, que preencham os seguintes requisitosr
2.10.1 - O endereçamento a Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Barroquinha - CE;
2.10.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado 

dos documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil: 
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e 

protocolada na

2.9

sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Barroquinha - CE 

encaminhado por meio eletrônico, através do e-mail: 
llettaca€EbarF0qtttHha#€iutlook,e€iHf, dentro do prazo editalício;
2.10.3 - O fato e o fimxlamento jurídico de seu pedido, imlicando quais os itens ou subitens 

discutidos;
2.10.4 - 0 pedido, com suas especificações;

ou

o-as.ixsí Êão
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.implicará na .inabilitação da l.i.cita.nte,. mas .impedirá o .representante de se man.i.festar .e

responder-pela mesma.

2.6 - .Or interessado em participar .deverá .conhecer todas as .co.n.di.çõ.es es.ti.pul.adas no p.rese.n.te

para o crrrrrprirrrerrto das obrigações do ooieto da licitação eo apresentação dos
.documentos exigidos. A parti.ci.pação na presente .licitação implicará na total aceitação a todos

os terrnos da TGMADA DE OS e irrtegrai saieição à tegislação apiicavei, aotadarrrentec a
Lei 8.666/93, alterada e consolidada.

2.7' - é* parte- para irrrprrgrrar o presente edital de licitação por

.i.r.r.eg.ularida.de na aplicação da Lei 8.666,/9.3 e .alterações p.osterior.es, d.evend.o protocolar .o

pedido até 5 Écirrco} dias úteis arrtes da data fixada para a abertura dos errveiopes de

habilitação, devendo a Administração julgar e responder à .impugnação em até 3 (três). dias

úteis, sem prejuizo da faculdade- prevista ao §¿~ 19-f do art. 1 13 da Lei 8.666/93'.
2.8 - Decairá .do .direito .de impugnar os termos do edital, .o licitante .que não .o fizer até .o

segarido dia ante-ceder a abertora dos errvelfopes com as propostas, lfripotese em
.que tal .comunicação não terá. efeito de recurso.
2.9f - A impugnação tem-pestivarr¡errte« pelo licitan-te'~ não o de participar do
p.r.o.cesso licitatório .o trânsito em julgado da decisão .a ela pertinente.

2:10* - Sorrrerrte serão aceitas solicitações de esclarecimentos., provi=d'êrrci=as oa irrrpag¶raçoe's
petição .co.nfecci.onada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta

não lfavávelä. qaei preencham os seguintes requisitos:
2.1.0.1 - O .endereçamento .a Presidente da .Comissão .P.er.ma.nen.te .de Licitação da P.re£e.itu.ra

de- - €E;i
2110.2 - A identificação precisa e completa do autor eo seu representante legal (acompanhado

dos docaarenétos comp-robatérios} se for o caso, contendo o aorne, prerromef, estado civi;-l,
profissão.. do.rnicíli.o, número do .documento de identificação, devidamente datada, .assinada .e

protocolada da sede da Comissão Pennaoeate de da Prefeitura de Barroquinha -- CE
ou encaminhado por meio- .eletrônic.o, através do e-mail:
licitacao.barroe¡uinha@outIook.co-ra, dentro do prazo editalicio;
2.1.0.3 - O fato e .o fiindamento .jurídico de .seu pedido, indicando quais os itens .ou subitens

discatidos;
2.1.0.4 - .O pedido., .com .suas .espe.cifi.cações;
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2.11 - Caberá a Presidente da Comissão Permanente de Licitação decidir sobre a petição no 

prazo de 24 (vinre e qnatro) horas.
2.12 - A resposta do Município de Barroquinha - CE, será disponibilizada a todos os 

interessados mediante afixação de cópia da ínte^a do ato proferido peía administração no 

flanelógrafo do Setor de Licitações do Município de Barroquinha - CE, constituirá aditamento 

a estas Instruções.
2.13 - O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
2.14 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 

modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quandOy inquestionavelmente, a alteração não afetara formulação das propostas.
2.14.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 

texto originat, exceto quando, inquestionavelmeTite, a alteração não afetar a formulação das 

propostas.

3VdA HÁBÍLITÀ^Õ:
3.1. Os interessados, para efeito de habilitação, deverão atender às condições exigidas no 

cadastramento pnto a Prefeitura Municipal de Barroquinha-CE até o terceiro dia anterior à 

data prevista para recebimento das propostas.
3;2. Os licitantes que não estiverem cadastrados junto a Prefeitura Municipal de Barroquinha- 

CE deverão apresentar, até o terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, a 

documentação relativa à babititação {urldkra (subitem B.4J, à regelarida^ Fiscal e 

Trabalbista (subitem 3,5), à qualibcação Econômico-Financeira (subitem 3.6), 
Ifabbitação Técnica (snbitem 3.7) e outros documentos de habilitação (subitem 3.B).
3.2.1. Os documentos da habilitação acima indicados deverão ser acondicionados em 

envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Municipio de 

Barroquinha/CE, identíficados com o número da presente licitação, com o nome do licitante, o 

número do CNPj, o objeto da licitação e, respectivamente o titulo do seu conteúdo 

("Documentos de Habilitação").
3.3. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Barroquinha/eE, a 

documentação mencionada nos subitens 3.4 a 3.5 poderá ser substituída pela apresentação 

do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao Município de Barroquinha/CE

¿s"":À
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.Ai2.1 1 - .Caberá a Pr.es.idente .da .Comissão Permanente de .l..ici.taça.o decidir sobre a .petição no

prazo de 242 (vinte e qoatro] horas.
2.12 -2 A .resposta do .Município .de Barroquinha - CE, será d.isponibil.izada .a todos os
interessados raediaritet afixação de copia da integra do ato proferido pela administração ao
Ílanelógrafo do .Setor de Licitações do .Municípi.o de .Barroquinha - CE, .co.nsti.tuirá aditamento
a estas lostroções.
2.13 - .O .aditamento prevalecerá sempre em .relação ao que .for aditado.
21141 - Acolirida a contra o ato convocatório que i='irrporte¬ em

modi.fica.ção dos termos .do edital será designada nova .data para a realização .do .certam.e,

exceto qâuando-,_ ioquestionave'lirieote,_ ao alteração não afetara fonnolfação das propostas.
.2.14.i1 - Qualquer modificação .neste edital será divulgada pela mesma .forma .que se .deu .ao

texto o=riginal',, exceto inqoestiooavelrriente, a alteração não afetar a forro-alação= das
pro.p.ostas.

F-----1-----.--1-----p ----_._:¬--¬:¬-¡-;-\-::-¡--~------- ----~-----››~ -_ ---› z----› -- -- --- -.- --- ---:H------ - - - -------._ .. .. .\... .--- . .-.--13. DA nABn.rrAçAoz
3.1. Os .i”nteressados,. para .efeito de habilitação,. .deverão atender .às .condições .exigidas no
cadastramento iooto a Prefeitura Mun-icipal de Barroqoiriloa-EE' até o terceiro dia anterior à
.data .prevista para .recebimento .das propostas.

J

312; Os licitantes que não estiverem cadastrados }onto› a Prefeitura Municipal' de B*arroqfuioh~a-~
CE' deverão apresentar, até .o terceiro dia .anteri.or à data do recebimento das .propostas,. a
docarnentação relativa ã liabilitação (subitem 3.4), ã regularidade' Fiscal' e
Trabalhista (subitem 3.5), .à qualificação .Econômico-.Financeira (subitem 3.6),
Habilitação Técnica (subitem 3.7) e outros- documentos de habilitação (subiterrr 3.81
3.2.1. .Os documentos .da habilitação acima .i.ndicados deverão ser .acondi.ci.onados .em

envelopes opacos eo lacrados, rubricados no fecho, eodereçados ao Nioriicipio de
Ba.rroqu.inha/CE,. .identificados .com .o .número .da .presente l.icitação,.com o nome do .l.icitante,.o

rrúraerot do C~NPP}*,_ o objeto da licitação e, respectivamente* o titolo do seo conteúdo
.(.“lDocumentos de .Habilitaçã.o”].

313". No caso de licitantes devidaroerite cadastrados oo Municipio de B'arroq:uin~lra[€-E¬,, a
do.cumenta.ção .mencionada .nos .subitens 3.4 a 3.5 .poderá ser substituida p.ela apresentação
do Certificado de Registro Cadastral' (€«RCz)f ao de *arroquinha/*CE
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(assegurado, neste caso, aos denaais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes), 
acompanhado dos documentos tratados nos subitens 3.6 a 3.6, cuja autenticidade e prazo de 

validade serão analisados pela CPL.
3.3.1 A documentapão constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 

Barroquinha/CE (CRC) deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 

disposto neste edital.

3.4. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA:
3,4.1. a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todos os 

aditivos, ou se for o caso do último aditivo consolidado, devidamente registrados, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhada do 

documentos de eleição de seus administradores, b) Registro comercial, no caso de empresa 

individual, c) Inscrição do ato constitativo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de 

prova de diretoria em exercício, d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em fúncionamento no Faís, e ato de registro ou autorização para 

íúncionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
34.2 - Cópia autenticada em Cartório Competente ou Cópia Simples acompanhado do original 
-da Cédula de Identidade de todos os sócios, diretores ou do empresário individual, no caso de 

sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade de seus 

administradores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos 

atos que os nomearam.

3.5. RELATIVA À RECULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas fCNPlJr
3.5.2. Prova de inscrição no cadasrio de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do licitante ;
3.5.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União {inclusive 

contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PCFN 1.751, de 02/1&/2&14;
3.5.4. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
35.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 
3.5,6. Prova de regularidade relativa ao ftmdo de garantia por tempo de serviço (FCTS);
35.7; Prova de inexistêneia de débitos inadtmplidos perante a Justiça do Trabalho) ^diante a

/o-ao .Xrs.“ É i1.Í
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Eassegurado, .neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele constantes),

aoonipannado dos documentos tratados nos sooifte-os 3.6 a 3.8, caia autenticidade e prazo de
validade serão .analisados pela CPL.

3131.1 A docnrnentação constante do Cadastro de Fornecedores do Mfnnicipio de
Barroq.uin.ha/EE LCRC). .deverá também e.ncontrar~se dentro .do prazo de validade e atender ao

disposto neste editai.

a.4..nELA.'r1vA. À nAsu.rrAçÃo ionímcâfz.
3Ê.¢i.Í. a). Ato constitutivo, estatuto ou contrato social vigor; acompanhado. de todfos: os:
aditivos. ou se .for .o caso do último .aditivo consol.i;dad.o,. .devidamente registrados, em se

tratando de sociedades comerciais.. e. no caso de sociedades por ações, acornpannada de
docum.e.ntos de eleição de seus admi.nistradores. b). Registro comercia.l, no caso de empresa
individoai. c} Inscrição do ato constitotivo, caso de sociedades acornpanlfiadas de
.prova de .diretoria em exercicio. d). Decreto de autorização, em se tratando de .empresa ou

sociedade estrangeira ern funcionamento no Pais. e ato de registro oo a-otorizaçao= para
funcionamento expedido .pelo órgão competentaquandzo a atifvida.d.eass.im o exigir;
3.4.2 - Copia ante-ntieada em êiartorio €'ornpetente oo Eopia Sirnplfesr acompanhado do originai
da Cédula de Identidade .de todos os sócios, diretores ou do e.m.presá.ri.o individual, n.o caso de

sociedade anonirna pode ser apresentada a copia da cédola de identidade de sens
.administ.radores, membros de conselho de administração e da diretoria acompanhadas dos

ÊÊOS' GS Hümêãfâm.

RELATWAÀ- REGULARIDADE HSGAL.-E. '{-'-RABALHlSTA:-
3.5.1. Prova de inscrição no Cadastro. Nacionai de Pessoas: furídficas: (CN=PÍ};

3.5.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes mu.nicipal,. relativo ao domicílio ou sede

l*Í€iE&iiÊÍ€l;í

Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e Divida Ativa da União (inclusive

eontrilaoições sociais) corn base na Portaria Coníonta RFB/PG'FNf ni 1f.7'5i,. de €}”2f/1of/'2'oI 41;:
3.5.4. Prova de Regularidade relativa a Fa-zendia Estadual do domicíliio ou sede da licitante;
3.5.5. Prova de Ftegoiaridade~ relativa a F=azenda~ Mnnicinai do domicilio on sede da l*icitante;;
3.5.6. Prova .de regularidade relativa ao .fu.n.cl.o de garantia p.or tempo de serviço {.FGT.S);.
3'.5.7*. Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Instiça do Trabalho r diante a

oovnnuono za
PREFEITURA MUNICIPAL no BA.R.RoQU1NHA 'fi "ii

Rua Onze. de.Ma1o, N 739- -Centro - Cep.: 62...4~l‹0 000 --Barroqu1›nlaa -Ce



★
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
Rua Ouze de Mai©-, N° 739 - Centro - Cep,; 62.410-009 - Barroquinha—Ce 

CNPJ: 23.478.597/0001-8Gr- Fone: (88) 36-23 1137

Oto

<J?übriiGa‘

apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do 

Trabalbo, aprovada pelo Deereto-Lei n° S.452, de 1° de maio de 1943.

3.6. RELATIVAÀ^ÜALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FÍNANCEIRAí
3.6.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisõrios, podendo ser atualizados pur índices 

oficiais quando encerrados a mais de 03(três) meses da data de apresentação da proposta, 
ftevidamente assinaíbis por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou 

diretor, acompanhado dos termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente awfbados na Junta Comercial da sede ou domicílio do fornecedor ou em outro 

órgão equi valente;
3.6.2; 0 índice qtm comprovará a boa situação da sociedade será o seguinte:
3.6.2.1 - índice de Liquidez Ceral maior ou igual a 1,6 (um virgula zero), devidamente 

assinado por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor da 

licitante;
CAC + RLF)

índice de Liquidez Ceral {LC) =
{PC + EtPJottfPRCJ

Onde: AC é o Ativo Circulante 

PC é o Passivo Circulante 

RLP é o Realizável a Longo Prazo 

E LP é o Exigível a Longo Prazo 

PNC é o Passivo não circulante

3.6.3 - Certidão Negativa de Falência / Concordata / Recuperação Judicial, expedida pelo 

distribuidor da sede do Licitante.
36.4. Garantia nas mesmas modalidades e critérios previstos no caput e § 1® do Art. 56 da Lei 

R666/9^, no montante de R$ t.744>46 COih Mil, Setecentos e Quareota e Quatro Reais 

e Quarenta e Seis Centavos)
3.6.4.1. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: ^ução em 

dinheiro, títulos da dívida pública, seguro garantia, ou por fiança bancária; \

U LT.ÍIl» .. _'“wi _ of~¬:.fl:×*"'i
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apresentação de Certidão Negativa, .nos termos do Titulo VII-A das .Consolida.çõ.es .das .Leis do

Trabaliio, aprovada pelo Decreto-Lei n°' 5.452", de 1°' de maio de

3P-.6.-R-ELA-Tl~VA~À-QUA=LlFl~€AÇÃ0. ECONÔM=lC0-F-I-N-A-N£El>R-A~:-
3.6. Í. Balanço patrimonial e demonstrações do último. exercicio. social, ƒá. exigíveis e

apresentados na forma .da lei, .que com.p.rove.m a boa situação financeira da empresa, vedada a

soa sobstitoiçao por balancetes oo oalanços provisórios.. podendo ser atiraiimrdos por indiceis

oovnnnos Dor Esre °
PREFEITURA. MUN1;crrAL DEBARRQQUINH " *err

”'“"”°°"*“"°` cnrrzs l2s.4Yrs“.5*97r0oos11-s'o- róne~z~ (ss) 362; 1f 1*3"7f
Rua. Onze de Maio, NP 73.9- -- Cen.tro -» Cep.: 62.4.-1- 0.-0.00 --Barroquinha. -~ Ce bi

ofifciais .quando encerrados a mais de 03.(três). meses da data de apresentação da prop.osta,_

amanteassinados- por contaoitista registrado no ERC; bem como por gerente oo
di;r.etor,. .acompanhado .dos termos de Abertura .e .de E.ncer.rame.nto do Livro Diário,

devidarnente' aresroados- na lenta Comereiai da sede oo dornieilio do fornecedor oo em outro
órgão eq.ui'valente;.

3.6.2: 0 indice one conrprovara a boa sitoação da sociedade será o segdin-ter
3.6.2.1- - Índice de Liquidez- Geral- maior ou- -ig_ual- a. 1,0 fiurn- virgula- zero.)-, devidamente

assinado por contabilista registrado no. CRC; bem; como por sócio, gerente on diretor da

licítantez.

(AE + R'LP}

-Índice -de Liquidez-Gera=l> £~LGz)› = --------------------------
(PCI + on

Onde : AC .é .o Ativo Circulante

PE és o Passivo Circoiante
.RLP .é .o Realizável a Longo Prazo

ELP éra o E-xigiverlf a Longo Prazo
PNC é o Passivo não circulante

3.6.3 - ›Ce.rt.idão Negativa de Falência / Concordata /6 .Recuperação Jiu..d.izc.ial, expedida pelo

drstri1ooidor=das sede do Licitante.
3.6.4. Garantia nas mesmas modalidades .e critérios previstos no caput .e §; 19 do Art. 5.6 da Lei
ni'81no rnontantei de R$“1.'744-,46 Éthn Mil; Seteeentos eq Qnarenm e Qnatro Reais
e Quarenta e .Seis Centavos).
3.6.4.1. A licitante- poderá optar por anta das seguintes nrodaiidades de garantia: ação ern
di'nhei*ro,..títul.os da dívida pública, seguro gara.ntia,-.ou por fiança bancária;_
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3.6.4.I.I. Ao optar por caução em dinheiro, os interessados deverão realizar depósito bancário 

ou transferência bancária: Banco do Brasif /Agência 8t76-&/ Conta Corrente 19i791-2.
3.6.4.2. Caso a modalidade de garantia recair em títulos da dívida pública, estes deverão vir 

acompanhados de laudo de autentieidade e de laudo de vakir atribuído aos tftubrs, com 

valores atualizados expedidos pela Comissão de Valores Mobiliários do Banco Central do 

Brasil, há no máximo um ano, a ser contado do dia da abertura do certame.
3.6.4.3. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o 

documento no original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá 

obrigatoriamente, constar:
3.6.4.3.1 Beneficiário: GOVERNO MONICIFAL OE BARROQtllNHA-CE.
3 6.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TOMADA DE PREÇOS n-. 05.001/2020 - TP.
5.6.4.3.3. Valon t% (um por cento) do valor estimado.
3.6.43.4. Prazo de validade: 90 (noventa) dias.
3.6.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fezer a 

comprovação da apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será 

de, HO mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes;
3.6.4.5. A liberação de qualquer das garantias somente será feita, para o(s) licitante(s) 

inabilttado(s)- após concluída a fese de habilitação, e, para as demais, somente após o 

encerramento de todo o processo licitatório;
3.6.4.6. A garantia da proposta poderá ser executada;
a) se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de validade da mesma;

b) se o licitante não firma o contrato;
c) se o licitante não fornecer a Garantia ContratuaL

3,7, RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.7.1 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

3.7.1.1 - Certidão de Registro de Pessoa Jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia - CREA, que conste responsável(eis) técnico(s) com aptidão para 

desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação.
3.7.1.2 - Indicação do aparelhamento/equipamento técnico necessário para realização do 

objeto da licitação em conformidade com a exigência mínima de apareihamento/equiàamento
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3.6.4.1.1. Ao optar por .caução .em dinhe.i.ro, .os interessados deverão realizar depósito bancário

oa transferência bancária: Banco do Brasil /~” Agência 8176-0* f Conta Corrente 19.791-2.
3*..6.4~.2. Caso .a modalidade de garantia recair em titulos da .dívida pública, .estes deverão vir

acompanhados de lendo de antenticidade e~ de lando de valor atribuido aos titnlos, com
valores atual.izados expedidos pela Comissão de Valores .M.ob.iliári.os .do Banco .Central do

hd no máximo om ano, a ser contado do dia da abertnra do certa-me.
3.6.4.3. .Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança .bancária,.o li.citante entregará .o

doctnnento original fornecido pela instituição doe a concede, do qnal deve'-rã

.obr.i.gatoria.mente, constar:

3.6.41. 3.1 l3eneficiário:¬ GOV'EzRl\i0 l1lUfN'lC-lPAL- BE- BAltROQIdllillA-C.li..
.3'..6.4.3.2. Objeto: Garantia da participação na TDMADA DE PREÇOS' ng. 05.001/2020 - TP.
3.6.45. 3.3. Valor? 1% (nm por centojf do valor
;3.6.4.3.4. Prazo de validade: 9.0 {n.oventa) dias.

3.6.4.4. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante devera fazer a
comprovação da apólice ou de .documento hábil .expedidor pela .segura.dora, cuja vigência .será
de-,_ no rnin~imo, Ésessental dias contados a da data do recebimento dos envelopes;

3.6.4.5. A l.ibe.ração .de qualquer das .ga.rantias .somente .será feita, .para oisj. .li.c.i.ta.nte[.s).
inabilitadofis); após concluido a fase de habilitação, e, para as demais, somente após o
.encerramento de todo o processo licitatório;.

3.6.4.6. A garantia da proposta ser executada;
a) .seo licitante .retirar .sua proposta comercial durante o prazo de validade .da mesma;

li) o licitante não firma o contrato;
c) .se o licitante não fornecer a Garantia Contratual.

3.7. Rr1.A'r1vn À.Q.uA1.1.r1.cAçÃo 'rÉc.N1cAz
3.7:1 - CAPACYFAÇ-ÃO TÉCNICA OPERAC-FGNAL
3.7.1.1 - .Certidão de Registro de Pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Engenharia,
Arquiteto-ra ea Ag_ronomia - C-REA, dae conste responsávelÉeis} tecnicofsl com aptidão para
.desem.pe.nho de atividade pertinente ao .objeto da licitação.

3.7. 1.2 - indicação do aparelliamento/fecpliparnentot técnico necessario para realização do
.objeto da licitação em conformidade com a .exigência minima de aparelihamento/Pequi amento

Rua- Onze. de Maio, NP 739 -«Centro -- Cep.: 62..4-l0.-0.00- -~Ba1froqui¬nha ~-Ce. R.,h,¡,_._.
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técnico rolacionados no Anexo I do edital, apresentando relação explícita dos mesmos, e da 

declaração formal de sua dispombilídade, devidamente assinada polo representante legal da 

empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se 

vinculados a outro contrato, enquanto estiver em vigor o contrato relativo ao objeto desta 

licitação.
3.7.13 - O licitante poderá vistoriar o local onde será executada a obra desta licitação para 

inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, até o último dia útil anterior ao da 

apresentação das propostas, em companhia de servidorfa) da Secretaria Municipal de 

ínfiraestrutura e Serviços Públicos do Município de Barroquinha.
3.7.1.4 - A Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços públicos do Município de 

Barroquinha coloca-se á disposição para agendamento de visitas ao local da obra, o qual 
deverá ser previamente solicitada pelo telefone (88); S&2S-11S7 ou (88) 98787^732, de 

segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:0Gh as 17:00h e nas sextas-feiras, 
d3S&7:09bàsl3:B9b.
3.7.1.5 - A VISTORIA tem como objetivo a análise do local em que serão realizados os serviços 

para conhecimento de peculiaridades que possam vir a influenciar nos preços ofertados pelos 

licitantes, não podendo ser alegado, posteriormente, o desconhecimento do locai/instalações 

onde vão ser executados os serviços/obra, com o intuito de pleitear vantagens.

3.7.2 - CAPACITAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL
33.2.1 - Indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da 

licitação, bem como a qualificação profissional de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pelos trabalhos.
3J32 - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na xiata 

prevista no preâmbulo deste Edital, profissional de nível superior, devidamente reconhecido 

pela entidade competente, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de 

responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo CRIA, emitido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) profissional (is), obras ou 

serviços de engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes 

às respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de fi^c^ização ou 

supervisão de obras/serviços.

3‹~a..¿,_
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técnico re.lacionad.os no Anexo .I do edital, apresentando .relação .explícita dos mesmos, e da

declaração foi-'trial de soa disponibilidade, devidarrierite assinada pelo repres'eatarite~ legal da
empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não poderão encontrar-se
vi-ncolados a outro contrato, eoqzoarito- estiver em vigor o contrato relativo ao oloieto desta
licitação.

3. - 0' licitarite~ poderá vistoriar o local onde será executada a obra desta licitação para
inteirar-se das condições e graus de dificuldades existentes, até .o último dia útil anterior ao .da
apresentação das propostas, em companhia de servidorfia-} da Secretaria de
Infraestrutura .e .Serviços Públicos do Municipio de Barr.o.q_uinba.

31 7'.1¿.‹i- - A Secretaria Moo-icipal de lofraestrotora e Serviços públicos do Nioaicipioi de
.Barroquinha coloca-se á disposição para .agendamento de visitas ao local da obra, o qual

devera ser previaroeate solicitada pelo te-lefooe É88}f 3623-1 137' oo (881 981379133, de

se.g.u.nda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e .das 14:00h as 17:00h e nas sextas-feiras,

das 07':*€ltllt as 1 3f:i)*tllr.
3.7'.1.5 - A VI1S"l`.0iRl.A tem como objetivo a análise do l.oca1 .em que serão realizados os .serviços
para conhecimento de pecoliaridades qoe* possam- vir a iofloericiar aos preços ofertados pelos

li.citan.tes, não podendo .ser alegado, poste.rio.rm.ente, o .desconhecimento .d.o local/'instalações

oode- vão ser executados os serviços'/obra,_ com o intuito de pleitearvantagens.

..2›-CAPACITAÇÃO TÉCNICA. «PROF-lSSl0N.A.L.
3`.7.2'.Í - indicação do pessoal? técnico adequado e disponível para a reali'za.çã'o do obiíeto da
licitação, bem .como a qua.lifi.cacão profissional de cada um dos membros da .equipe técnica
qãoe- se responsabilizará pelos trabalhos.

3'.7'.2;.2' - Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data
prevista oo preâmbulo deste- prolissiooal de nivel strpe1ior,,devidaroeotere'conêh=ecido
pela entidade competente, detentor .de no mínimo .de 01 (um) atestado ou certidão de
responsabilidade té'cnica,_ com o respectivo acervo expedido pelo €REA,_ emitido por pessoa

de direito público ou privado, que comproveíml ter o{;s) proíissional.(_is).,. .obras ou
serviços de- eo-genélraiia de caracteristicas técnicas similares as do o-bieto ora licitado, atinentes

às respectivas parcelas de maior relevância, não .se admitindo atestado.(s)_ de fi eização .ou

sopervisão de obras/'serviços.

Goifcimono pe .,_?
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRQQUINHA °-_.: 1 o
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3.7.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, 
diretor ou responsável técnico.
3.7.2.3.1 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a}; Rara sócio, mediante a apresentação do contrato social ou estatuto social e aditivos.
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, 
devidamente registrada junto ao órgão competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será 

atendida me#ante a apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
{CTPS) devidamente assinada ou Contrato de Prestação de Serviço celebrado de acordo com a 

legísiação civil comum.
d} Declaração de contratação futura do profissional detentor do atestado, acompanhado de 

anuência deste (Acórdão 144Ó/2045 Plenário}:.
3.4.2.3.2 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de 

maior relevância:
• Perfuração de poços profimdos D=6"
• Coiicrero P/Vtbr., FKC 2© fttPa com Alegado Adquirido.
« Caixa d’ água em Fyberglass cap. SOOOl, com tampa.
• Anet pré-moídado de eouereto, D = 1,5© St, K = ©. 5©Bt
3.4.2.4 - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE 

TÉCNICA anexado pela heitante; deverá obrigatoriamente constar na certidão de registro de 

quitação de pessoa jurídica junto ao CREA, e participar permanentemente dos serviços objeto 

desta licitação, admitindo-se a 

superior, submetendo o currículo e acervo técnico do profissional substituto para aprovação.
substituição por profissionais de experiência equivalente ou

3.5. OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
3.5.1 - Dedaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n.® 9-854, de 27/18/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 1-da Constituição FederaL não 

emprega menor de 18 (dezoito): anos em trabalho noturno, perigoso ou msalubrev nem 

emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos.
3.5.2 - Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que não existe sujmWeniência

,,e""gr_:$"à~ tz,A-1:. 
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3.7.2.3 - Entende-se, para fins deste edital, .como pertencente ao quadro permanente: sócio,

diretor oo resporisavel técnico. `
3.7.2.3.1 - A com.provação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:

a}í Para socio, mediante a apresentação do contrato social oo estatoto social ea aditivos.
b)1 .Para diretor, .mediante a apresentação da ata de .eleição e posse da atual diretoria,

devidamente registrada iorito ao órgão competente.
c). Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação será

atendida inedi-ante a apresentação da copia da Carteira de 'fraloallio e~ Previdência Social
{.CTP.S')1 d.ev.ida.men{te .assinada ou .Contrato de Prestação de .Serviço .celebrado de acordo .com a
legislaçãio cornoni.

d)1 Declaração de .contratação futura do profissional detentor do atestado, acompanhado de

an-dência deste (Acórdão l4=4=6/'2'0fl5 Plenariol.

.3.4.2.3.2 - Para fins da comp.r.ova.ção de que trata este subitem são consideradas par.celas de

maior relevânciazf
o Perfuração de poços profundos D=6”

~ Goacreto PfVior.,1F=K€"2o MPa com Agregado Adqnirido.
s d' água em Fyberglass cap. 50001, .com tampa.

v pré:--moldado de concreto, D =i 1,156 M5131 =
13.4.2.4i - O profissional responsável técnico apresentado no ACERVO DE CAPACIDADE

'FÉC-l\l=l€A. anexado pela licitante-,_ oorigatoriainente'- constar na certidão registro de
"o de pessoa jurídica junto .ao CREA, e participar permanentemente dos .serviços objeto

se a sobstituição por profissionais de experiência eqfoivalente oo
` o do profissional substituto para aprovação.

.quitaça 1
desta licitação, admitindo-. ~
1s.uperi.or,submete-ndo o currículo ei acervo técmc 1

3.5. oUTnosioocuMEzNT1osi1DE naB1Li'rA.ÇÃ'.oz
3.5.1 - Declaração de dae; ein ctonprirriento ao estabelecido na Lei n.9' 918541, de 2'7'/'til/199%
publicada no DOU de 2:8/10/197979, e ao inciso XXXIII, do artigo 79: da Constituição Federal.. não

' - ~~enor de 18 idezoitolf anos traballio noturno, perigoso oo insalnbre-,_ nem
eis) anos em trabalho algum, .salvo na .condição de .a.prendiz, a

"X xiste .su sã eniência

xx

eniprega rn
emprega menores de 1.6 (dezess

de 14 Éqoatorzel anos.
3.5.2 -Declaração expressa do responsável legal do licitante, de que nao e

¡ ¡`\
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de fato impeditivo da. habilitação ou redução na sua capacidade financeira que venha a afetar 

as exigêneias contidas no editai.
3.5.3 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea 

para deitar ou eontratar com a administração pública, nos termos do inciso ÍV do art 87 da Lei 
N^. 8.666/93.
3.5.4 As mieroempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos da Lei 
Complementar N^. 123/06 e Lei 147/2014, para que estas possam gozar dos benefícios 

previstos nos referidos diplomas teptis é necessárip apresentar Deelaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos termos do art. 3° do referido diploma legal. 
8.5.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte fME ou EPF) que 

possua restrição fiscal e/ou trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, 
deverá apresentar a deelaração de que consm a restrição fiscal e que se compromete em sanar 

o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §12 da Lei Complementar 

N^. 128/06.
3.6 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração 

exigida no item anterior, a comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista somente será 

ejdgida para efeito de assinatura do contrato.
8.7 - As mieroempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e/ou trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição.
3.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, eu}o termo inieial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa.
3.7.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prepizo das sanções previstas no art. 81 

da Lei n^ a666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado ã Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contifato, ou revogar 

a licitação, \

I
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de-f1a1t1o1 impeditivo da habilitação ou redução. n~a1sua1czap1a;cid›ade financeira que venha -a afetar
as exigências contidas no edital.
3.5.3 - Declar-ação, sob as penalidades cabíveis, de que -a licitante n-ão foi decl-ar-ad-a inidônea

para licitarou contratar com a administração pírolica, nos termos do inciso W' do art 87' da Lei
N9. 8.666/93.
315.4» As rnicroempresas oo empresas de pequeno porte ÊME ou nos termos da Lei
(šomplementar N9. 123/06 e Lei 147'-7/02014, para que est-as possam gozar dos benefícios

previstos nos referidos diplomas legais É necessário, apresentar Declaração de microempresa

ou empresa de pequeno porte {ME ou EPP), nos termos do -art. 3° do referido diploma legal.

3.5.4.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte ÉME ou E-Pill que
possua restrição fiscai e/ou tr-abalhista, quanto -aos documentos exigidos neste certame,

devera apresentar a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar'
eo vicio, no prazo de 05 (cinco). dias úteis conforme dispõe o art. 4-3,1§119 da Lei Complementar

N81 l2"3'/86.
-3.67 - Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, que -apresentou -a decl-araç-ão

exigida no item anterior, a comprovação de reg_u-laridade fiscal e/ou somente-
exigida para efeito de as-sin-atur-a do contrato.

317' - As microempresas e- empresas de deverão apresentar toda ai
document-aç-ão exigida para efeito de comprov-aç-ão de regul-aridade ii-sc-al e/ou tr-abalhist-a,

mesmo que esta apresente- alguma restrição.
-3.7.1 - Havendo -alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou tzraballiista, .será

assegurado o prazo de 5 Ecincol dias úteis, cujío termo inicial corresponderá ao momento
que o proponente for declarado o v.enced.or do certame, prorrogáveis por igual período, a

critério da Administração Pú~bli-ca-,, para a regularização da documentação, pagamento

pa.rce.la1nento do débito, e e.missão de eventuais .certidões negativas .ou positivas com efeito de

certidão negativa.
3.7.2 - A não-reg.uIarizaçã.o da documentação, no prazo previsto no .subitem anterior,
implicará decadência do ã contratação, prejuizo das previstas no 81
da Lei ng 8.6.6.6, de 2 1 de junho .de 19913, .sendo facultado à Administração .convocar os

licitantes rernanescentes, na de classificação, para a assinatura do cont o,_ou revogar
a licitação.
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3.B, Â^docuraentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida, Todaa 

Documentação deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente;
3.S.I. - Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 

apresentados em uma única via oripnal ou cópia autenticada em Cartório Competente ou 

Cópia Simples acompanhada do Original para autenticação por Servidor da Administração. 
3.B.2 - Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda 

que diversas reproduções sejam feitas na, mesma folha,, todos perfeitamente legíveis,
2.5.3 - Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou copias em_ fac-símile, mesmo autenticadas,, admitindo-se fotos^ gcavuras^, desenhos, 
gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preço.
3.8.4 - Qs documentos necessários à participação na, presente licitação, compreendendo os 

documentos referentes a habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser 

apresentados no idioma, oficial do Bra sil,
3.8.5 - Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em língua, estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 

traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
3.8.6 - Gaso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a 

disponíbilização do documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do 

mesmo através de cons ulta eletrônica,
3.8:7 ' Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com 

seu funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob 

pena de ser ínabilttada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu 

período de validade coincidindo com o período da paralisação e deverá, quando do término da 

paTalisação> sob pena de ser inabilitada supervenientemente, levar o documento à CPi 
condições de autenticação exigidas por este edital, para que seja apensado ao processo de 

lieitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da licitação, deverá a 

licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda.
38.8 - Os documentos apresentados deverão estar dentro do prazo de validade, para aqueles 

cuja validade possa se expirar. Na hipótese do documento não conter expressamente o prazo 

de validade, devera ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 

disponha sobre a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o

nas
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3;.8._ Ade‹:.umen_taç-ãe ~apresen.t;ada_ integrzar-á.es, -antes. de processa se aãe será. devolvidàa._ Tedàa-a
raentaçaadevera estar-ataalizada nas termas da iegisiaçãa vigente;

3..-_8;..1_ - Teclas. es. dec;um»en.t¬o.s neces.sâári-,o.s à- particip;açzã_o_ na p~resent.e. tlieitzaç-ãa d~e\zeJ:-ãe ser
apresentadas em uma da-iea eia arigiaai aa cópia aate-atieada em Eartaria Carapeteate aa
€zépi~a_-Simpltes -aeempanha-dza_de Original- par-a,~a_u.tentiea~çãe per -Senzider da_Ad1ninis_tr~a_‹;ãe_._
3.8.2 - Cada face de datam-eata reproduzida- devera carrespander a ama aatentieaçãa,_ ainda
qzu-e dli1zers;as.rep;r-eduações. sejam feitas na mesma- fo.-lh~a,_ tedes peitfeitamenie legive›is.._
3.8.3' - Naa seraa aceitas dacaiaeiitas apresentadas par meia de diseas raagaé"-tieas,_
iilmes. eu. cépias em fza_c.-sím.ile,_mes_n1e ~au.tentieadas,_ ~admi_tin_de-s_e fetes.. gr-a_v11tras,.~desenhes,_
graiicas aa catáiagas apenas cama Farma de ilastraçãa das prapastas de praça.
-3_.~_8.¬4; - (is. deeumentes necessárias, -à, partieipagzãe na presente Iicitaçzãe,_ <;e_mp.reenden~de as
datam-ea-tas reiefeiites às liabilitaçäa, a prapasta de praça e seus aaexas, deve"-rãa ser
~ap1:esen_tades ne i.diem‹a.efi_cizalde B1:-asil.
3.8.5 -1 Quaisquer daeaiaeatas necessarias a participação aa presente eertaraee lieitataria,
-apresentadas em linguâa. estr-a11gei1:~a,. deverãe -ser ‹am;en1:_ieades pe-ias. respectivas c‹msu1;ades. e
traduzidas a idiaraa- afieiai da Brasil; trade-tariiaameatadat

GQVERNQ Dotesmno no CEARÁ _?
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRoQ»U1NiIA *“~.J CI

_ " ' ' " ' ' 'oo -t-- f - ~ . '_ _ 1:

aâüflümflw "
Rua Onze de Maia N 739 - Centre - Cep' 62 410-000 - Barroquinha -Ce N R br-Í

-3.8.5 - Case e edecumen-_t.e -apreseeatade seja exped_i_de per i_nzst_itzuiç-ãe que regulamenta -a.
dispaaibilizaçãa da dactmieata pela Intei'aei;_ a veiificar a aateiiticidade da

mes-me -atraves de c_e~n;sul.tza. elet1:ôn_i_ca,_
3.817' - Casa a dacaiaeiita apresentada seia expedida par iastitaiçãa pública que esteia cam
seu.£Lz111_cien;a_me11_te pal:-a_l_is~ade ne dia de recebimento des eavel_epes,_ ea. lieiatante deve1:~á,_ «sab
pena de ser iiraailitada, a referida dacaraeirta eaastaada a terraa iiaalf de sea
pe-riede de validade coincidindo com o período da par~alis~a-çzãe e dever-az.. quando de termine da
paialisaçãa, pena- de ser iaabilitada sapei'venieatemeate¡_ levar a dactmfieata- a EZPL- rias
cendições de -autenticaçãe exigidas por -este editzal-,_ para que seja apen-s-ade -ae iprocesse de
lieitaçãa. €asa a pi'a‹:essa ia tenha sida enviada aa órgãat de arigem da licitaçä-a, deverá a
licitante Iev-á-ele -a esta in-stituição para que e mesme se p-reced-az
318.8' - Os dacaraeittas apresentadas deverãa estar dentre da praza de validade, para aaaeies
eu-jza valid-ade possa -se expirar-. N-a hipótese de documento -não center expressamente e pra-ze

de ealifdfade, devera ser aeampaahada de deciaraçãa a-t1=re'g;aianieintaçã*a argãa em-issar' que
dispenha -sabre -a valid-ade de mesma. Na ausênci-a de t-al declaração eu regul- 1 sent-aç-ãe,, e
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documenta serâ, catísiderãde valide pela praza de 30 (trinta) dias,, a. partir da. data. de sua 

emissão.
3B.9 - Qs dacüMentasapresenladas, cápias pu ariginais, deverão conter todas as informações 

de seu bojo legeis e inteligíveis' sob pena de os mesmos serem desconsiderados pela 

Gomissão Permanente de Licitação.
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habilitação em desacordo com as 

descrições do item 3 deste edital serão, eliminados e não. participarão da. fase subsequente do 

processo licitatório.
3...1Q - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope "A", não sendo admitido 

posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem permitido a licitante fezer 

qualquer adendo em doGumento entregue à Comissão, QBF REQUER, SE POSSÍVEL, QUE OS 

DOGUMEKTOS PílO SEJAM APRESENTADOS EM FORMA DE ESPIRAL, UMA VEZ QUE TAL 

PRQGEDIMENTQ DANIFI.GÂ. AS ESTRUTURAS. DOS. MESMOS, DIFIGULTANDQ Q SEU 

ARQUIVAMENTO.
3.11- A Gomissão poderá, também, solicitar original de documento já. autenticado, para.6m.de 

veridcação, sendo a empresa obrigada apresentá-lo no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas contados a.partir da solicifo.ção, sob pena,de, não o fazendo,, ser inabilifoda.
3.12 - A solicitação feita durante a sessão de habilitação deverá ser registrada em Ata.
3,1:3 - A GPL. sugere que a. documentação seja. apresentada abedecendo-se a ordem, acima 

requerida, item a item, carimbada e assinada pelo titular ou responsável pela 6rma licitante, 
sendo endereçada e encaminhada à. Gomissão Permanente de Li.ci.taç3.Q, em, envelope lacrado, 
contendo a seguinte inscríçãor

AO GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - GE 

eOMISSÃD PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS NM15.Q01/2020 - TP 

ENVELOPE "A" - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL;

4 - DA PROPOSTA DE PREÇO
4.1- Será aceito apenas um único envelope contenda as. propostas de preços, (fe^damente 

lacrado, apresentado juntamente com o envelope de documentação, sobrescrito: \ \

¢,‹s""t-7.-ä"`ä~ '‹›z›._4;-vfQ
%

1

1. ___

CNPJ: 23.4*7's.5'97/000-1*-so- _» Fóne-: (ss) só-23 11317'
‹ia;c.uinente será. Acarisider-a_da; valid-Ja -pela ~p;-faze. de 30 ~(ti1inta)_ Edi-as.. -al. partir da. data. de sua
eai-issaa.
3..-_8,.9 - Os. dacun-ientas.-apresenta-des.. c.äp_i‹as_ Aau-iarigi1iais,- deve-r«ã_oí c.a-me; ted-as. -as in£orima~ç.ões.
de- sea boia legíve-is e iateligziveis; sob pe-aa de as mesmos serem- desconsiderados pela
C-_o_rnis_sãe Permanente de Lici-.t-açzãe._
3.9 - Os licitantes que apresentarem documentos de habiiitaçã-o em desacordo com as
Adescri-ções. de item. 3. deste -edital- ser-ão. eliminàa_des_ e não. p.arti~.c:ip_rar-ãe da fase s_u~b_se_q.u_en.te da
processa licitatório.

-3.1-.0. - -Sem-ente s-.er-á.~a-_‹:.ei.te o rdecnmen-.te -acendi.cienzad.e na -envelope nãe sende -admitida
posteriormente a recebimento de qua-l*q;ae¬r oatra dactaa-en'-to,_ ri-em permitida à licitante fazer
qualquer adenfdo. em. 'do'cu.mfento. 'entregue à C*om«issãe,. Q.U.E. REQ.U.ER,. SE. POSSÍVE.L,. QUE- OS.

DE TAL.
-PRQCi;EDI.M.EN.'lÍQ -DA-N.l_El_CA. AS. EST-RHTURA-S. DOS MEzSM_0S.. D{E-I.CLILIAN_DQ G «SEU
ARQ¬U'lfV'AME~NTO.
-3.11. - A. Gemissãe -pede-1:-á.. também..~selic.i_ta_1: e-1:ígin;a_l_ de decumente jzá.-a,u.ten_ti_c_-ade,_ para. fim. de
verii`rcaçãa,, sendo a empresa obrigada apresenta-ia na prazo máxima de 48' (quarenta e oito}f
-hetas cantadas ~a.partir da.‹seli_ci1:aç~ãa,_-sab pen;a_de,_ aãe e £a;aen.de,.~s.e1: in;a_bi_l_itzada,.
3:12' - A solicitação feita durante* a sessão de habilitação deverá; ser registrada em Ata.
-3.._1z?_ - A GPL. sugere que ~a_decun1-en.tza_çãe seia. apresenat-ada. obedecendo-se a ardem. ~aciímza_
re'q;aeiida,à a- item,_ ca-rim-bada e assinada pelo tittl-lar oa responsáve-l= pela firma- licitante-,,

-senda en.de1:eç-a.dza. e en.eami;n.nada.›à. (3;an1i;ssãe E'e-rmanente de izieitaçzãe,. -em. -enveiepe l_a.‹:1:-a_de,.
canteadfo a seguinte inscrição:

.Ao ‹;o.vERNo.MuN¡c1P.A1. DE BARRQQUIENHA - ct
comissão PERMAN-amas as EicrmçÃo-
T.eMAnA.DE. Passes Ne es.eo_1.1~zo2_e - TP
amv-Etore "A"- - aocza-memos DE aaantrmçaa

s-otzl.-Atz.

4 - DÁ PROP'0`STÁ DE" PREÇO

4.._íL- -S_e1¬á.-aceite -apenas contenido as propostas. de p.re_ç_es..- Í. vida-mente
la-crada,_ apreseata-daj1aatamente- com a envelope de documenta-çã-a, sabrescrito:

QUE:GOVERNO no ESTADO CEARÁ f-›- f _?
PREFEITURA MUNICIPAL DE.B»ARRoQ~U1NHA

Onze de Maia, Nz° 739- -«Centro -P Cep-.: 62.410.-0.00» --Barroquinhai --Ce

5» ef,
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AO GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2. Q5.Q01/2Q2O - TP 

ENVELOPE "B” - PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL:

4.2. - Ás propostas de preços deverão ser coafeccionadâs etn única via,, em, papel timbrado,, 
sem emendas, rasnras ou entrelinhas, com Nome/Razão Social e endereço do proponente, 
dáíadas, assinadas ou rubricadas em. todas as Mbas pelo representante legal e. pelo 

responsável técnico da licitante, devidamente qualificados no processo licitatório.
4.2,1- Ná proposta de preços deverá constar os seguintes dados;

a) Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação, conforme Anexos l e lí;:
b) Preço Global por quanto à licitante se compromete a executer os. serviços objeto desta. 

Licitação, expresso em reais em algarismo e por extenso,-;
c) . Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenjto) dias;, 
d}; Prazo de execução dos serviços que será de 120 (Cento e Vinte) diaSc

4.2.2 - A proposta, deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo de cada. item. a. 
especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e 

0 global do orçamento por extensO/ 6 amdacom.:.
4.2.2.1 - Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada serviço constante do 

Orçamento apresentado,, contendo todos os insumos e coeficientes de produtividade 

necessários à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização 

de encargos sociais, insumos, transportes, BDI,. totalização de impostos e taxas> e quaisquer 

outros necessários à execução dos serviços.
4.2.2.2 - Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas),
4.2;2.B - Composição de Eneargc» Sociais de sua proposta de preços.
4.3 - No caso de erro na coluna ÜNIDADE> a Gomissão considerará como correta a Unidade
expressa no Orçamento do GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINIIA - CE para o item 

conforme constante do Anexo I. p,
4.4 - Os valores contidos nas propostas serão considerados em moeda corrente nacional

ih
Gb

=--¬ GOVERNO no ESTADO ..°
Õ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRQQUINHA *-

 _fi,$‹&¿§$ Rua- On-ze de Maio, _-~áC¬eatro-~¡Çepz.: 6z?.-..4~1- 0-000 -«W Barroqfu-i›nha -~Ce- pm.¡.¿a.
~/” CNP;rz- 2s.47s.597/ofio1--so-- Pómz- ('s's')- 3623 1f 157'

*ta .ii* ...zela
J.-

'V

A0 GOVERNO MUNICIPAL -DE .BA-RROQUINHA -" GE
comissão PERMAN-EN-Ts os I.IcrrAçÃo
TOMADA DEP-RE.Ç.O_S -l'!I9z. 0.5.-..0.0.1j2.02.0; - TP

“B” - PROPOSTA EOMERCIAL
SOCIAL;

4.-2. -A As propostas. de preces d~.e;ve1:~ã.o; ser -coa£ecci.on;a~.daCs. em úni.c-a. via.. em. papel tim.~hrzad.o,.
sera eIIIe¬-a-das,_ rasuras aa eiitreliri-kras, com l\l¬orae/'Razãa- Social e eadereço do propoaerite,

-da-.ta~d~as... ~assiin.a.das. ou; rubrica-das. em. -to;dza.s as -f-.o1âh.ais. pelo -rep-resenizante ~l.eg'a~l. e pelo
responsável' têcaico da licitante, devidaraeiite- qaalificados ao processo licitatório.

4+.~.2.._1_ -A -Nza-p1to;pesta.de preços ~dev§erzá_ic.o.ns.tar os seguintes d-.ad;os.:-
a}f Serviços a serem execatados, iga-ais ao abieto desta- licitação, coaforrae Ao-exos i e ii;
h). Preço GI.ab_al.-p;o-1: iquanto ~à_-lici;tzan.t;e se con1p1:amete~a--eaecutaros serviços. eo.-biete' edesta-

Iâzicitação, expresso em reais em al-'garism-o e por este-asa:
rc). Eraser de vi-a-.lidade da i;?ropostza,_ que -ser-á.-de,. no ‹1nín.i.me,- 60. [-ses-senJ:za.1rd;i.a;s;.
d}f Prazo de execação dos serviços qzae- será de 120 e- Vini.-'e} dias.

4..z2_.;-2. - -A. mtapostza. deverá. -ser eizaborada. de iornsa. detalhada.. co.n.t.en;d.o de cada itein -a.
especificação do Grupo/Sabgittpo/Serviço., a q;aantida-de-¬,, a aaidade-,_ o preço ao-itario e- tata-l,_ e
o global.-do orçamento por extenso.. ea »ai;n;da_com.:_
4.2.2.1 - Pianiilia de Composição de Preços Unitários, para cada serviço can-staate do

orçamento -apresrentzado-,_ con-tendo todos os. -in-sumos e -croeficie-n-tes de -p-rodo-t-ivid-ade
necessarios à= execação de cada serviço-,_ qaais seiam eqzaipamen-tos,_ mão-de-obra. total-ização
de -encargos soci-ai-s~,_ insumos-,_ t.r~ans-portes~,_ BDI-,, totzaliz-ação de impostos ea tzax~a~s~,. e au-aislquer
outros necessarios št execução dos

4‹.~2‹.-2-.-21 E-' Composição -analítica da de B-.-D~.l~. (Beneficios e Despesas -Indire-ztas)_~.
41. 2;223 - Gom-posição de Encargos de soa proposta de preços.
4›.~3l = No caso de erro na coluna UNIDADE.. -a Gomisszão conside-r-ar~á como correta -a Unidade
expressa ao Orçamento- do- GO-V-'ERNO IvitIfl\il'€lPAl;- DE BARROQOENHA - CE o i-tem
conforme Cons-t-an-te do Anexo I-.

4.4 - Os val-'ares contidos nas propostas serão considerados em moeda c - -e aacio-nai

W _

o.-.1¬='›"9`-
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(REAL) mesmo que não contenitam o símbolo dai moeda, {R$}.
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas duas casas decimais 

após a vírgula,, cabendo ao licitãnte proceder ao arredondamento ou, desprezar os números 

após as duas casas decimais dos centavos.
4.6 - Independente de dedaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão 

ineluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas 

com:
4.6.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra;
4,6.2. - carga, transporte, descarga e montagem;
4.6.5 - encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
4.6.4 - tributos, taxas e mrifes, emolumentos, licenças, alvarás,, multas e/m. qualquer 

infrações;
4.6.5 - seguros em geral bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da 

mfortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à 

Gontratante e/ou a terceiros,, gerados direta, ou indiretamente pela. execução dos serviços;
4.7 - O serviço será contratado por MENOR PREÇO GLOBAL - EMPREITADA POR PREÇO 

UNITÁRIO,
4.9 - No caso de empreitada por valer unitário, os valores unitários, total e global da 

proposta, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO l - Orçamento Básico 

elaborado por engenheiro civil do Município, já no caso de empreitada por valor global; os 

valores da. etapas/parcelâs, não poderão ser superiores aos especificados no ANEXO I - 

cronograma fisrco-financeiro elaborado por engenheiro civil do Município.
4.9 - Será desclassificada a proposta que:
4.9:1 - Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregulaFidades ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento;
4.9.2 - Estiverem desacordo com as exigências do presente Edital em especial ao seu item 4;
4.9.3 - Gontiver oferta de vantagem não prevista no Edital inclusive financiamentos 

subsidiados ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos 

demais licitantes;
4.9.4 - Apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos doprespectivos

"-X

eaÂ*'“"i‹e‹›~z¿›Í=*'
De

škräfl

of-¡*F.‹DO ESTADQ ~ ~

CNÍ*J:"23'.478'.5*977000'1'-8`Ú - Foríef (38)' 36243 11:37'

{REA1-.). mesmo que não -<:on;t_enl1am_o. símb1o.l,o_ da; moeda--(R$).._
4.5 - Os preços constantes da proposta da licitante deverão conter apenas daas casas decimais
-apiós. a vírg-.ul-a.. rczabendo ao li.cH:âa11t;e pmc.ecler -ao ‹arredondamento ou. despxfez-ar o.s.11úm-eres.
após as duas casas deciroais dos centavos.
4.6 - hldependetrte de declzar-ação expres.sza,. ficza s.-ub.en;tendi.da que valor proposto estão
'mcloídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços; iaciosive as relacionadas
com:
4;6›. 1 -- materi-a‹i‹s,r eqfufipamenfcors e- mão.-de-obra;
4z._6_..-2_ - c-arg-.a',. transporte.. des‹:za1:ga_ e montagem;
4.6.3 - encargos sociais, trabaflfastas, previdenciários e outros:
4.6.4 - trihu.t_o_s.,. taxas e tarišas, em_oíI;umeen1:o's,_ lícenç-as,_ -alvf-ar~ás,. multas. e[oi-u- q_u3al_q1uer
iafiaeçõesz

4_._6.;5_ - seguros em gear-al.. bem. como encargos rdecodrrentes. de £en_"o-me-nos da oat.u'rez=a,. da.
irfforrorrística e de resporfsaoilidadfe para q_1f1a1'fsq¿aerr danos ea prejuízos' caosados a
Ge-11o:‹atan.te efou. -a. t.ercei1fos,. gerados di1:etza.ou_ i_n;;l,i,retza_r_1:ie11_te pela execuç-ão dos se-1:v_fi;g;os;-
4.? - O serviço con-tratado por MENÚR' PREÇO GLGBAL - EMPREI-'FABA POR PREÇO
uzN1.TÁ.R1o..
4.8? - No caso. de empreitada por vafor unitário, os vafores. unitários, totaf e gfobal da
preporstza. nfão pode-xt-ão -ser -su.pe<1:i,ores aos especific-ados ao ANEXQ I. - Qrçaamenrte Bá;si‹.:o
elaborado por engenheiro civil do lVlfa~rdcípi«o,, ia ao caso de empreitada por valor g_lfobal',p os
valores da et;apasfp;arecrelza_s,. não poder-ão -ser esuperiores aos especiifioados no I. -
cronogramas finaoceíroelaborado por engenheiro do Município.
4.9 -= -Será descia-ssificzada a proposta que:
4.911 - Comiiver vícios ile'galÍdad=e's,_ for oro-issa oo aprese1rtarirre'g£darÍdades defeitos

capaz-es de dirficu-ltzar o j.ulg-amentoz.
4.912-' - Estiver em desacordo com as exigências do presente Editalf, em especial ao seo item 4;f

4.931 - Gontiver oferta de vantagem não previ-sta no Edital-,_ inclusive finan-ci-ame-ntos
sabsidi-ados oa a fondo perd1¬do,_ oo apresentar preço oa- varrtagem baseada nas ofertas dos
demais -licit-antes-;p

4.9.4 - Apresentar preços onitári=os oa glfobais si=mbdlr"~cos,_ irrisórios oo de valor zero,
in-compatíveis com os preços dos in-sumos e -salários de merc-ado, -acrescidos do espectivos

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINH Í -4* "°
Rua- Onze de Ma-io, Nl° 739- -‹ Centro ~ Cep.: 624.410»-0.004» --Ba-1froqfui›nh«a~ -Ce
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encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedáde do proprio 

licitante, para os quais eie renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;
4.9.5 - Apresentar preços manifestamênte inexequíveis,. assim considerados aqueles que não; 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 

custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade 

são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4.9.5.1 - Gonsidera-se manifestamente inexequível a proposta, cujo valor global proposto seja 

tuferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:
a) M.édia. ari.tm.ética, dos valores das propostãs superiores a 50% {ciuquenta. por cento) do 

valor orçado peta Administração, ou
b) . Valor orçado pela Administração..
4.9.5.2 - Nessa situação, será convocado o licitante no prazo de 05 (três) dias úteis para 

comprovar a. viabilidade dos preços constantes em. sua. proposta,, conforme parâmetros do 

artigo 48, inciso 11, da Lei n® 8.666, de 1995, sob pena de desclassificação.

5 - DOS PROCEDIMENTOS
5.1- Os. envelopes "A" - Documentação e "B" - Proposta, todos fecbados, serão recebidos pela 

Comissão no dia, hora e local definidos no preâmbulo deste Edital.
5.2. - Apôs, a Presidente da Gomissâo receber os envelopes "A" e "B" e declarar encerrado o 

prazo de recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos 

documentos outros que não os existentes nos referidos envelopes.
5.5 - Em seguida> serão abertos os envelopes contendo os documentos exigidos para fins de 

habilitação, A. Gomissâo examinará, os aspectos relacionados com a suficiência, a. formalidade, 
a idoneidade e a validade dos documentos, além de conferir se as cópias porventura 

apresentadas estão devidamente autenticadas em Gartório ou acompanhadas do original,
5.4 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão, em seguida 

postos à disposição dos prepostos das licitantes para que os examineme os rubriquem,
5.5 - A Comissão examinará possíveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes, 
manifestando-se sobre o seu acatamento ou. não..
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Gomissâo fará 

diretamente a. intimação dos atos relacionados com a. habilimção e inabilitaçãò das licitantes.
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referirem; -a_ mf-aterri-ais_ e in_sztalza_ç_o; _ __ _
talidade da remtmeração;

os aqueles. que niãoí

 
os, exc_e;t_o qiuzando se t _~ _ _

oncie a parcela ooã to 4 4 l
' eis, -assim coíns_i_der~ad_ ; _~ _ _ _ __

comprove que os

zen_czarg_ _ __ _ _
r *ais ele rent

'iine-xeq_uivz_ __ _
^ “tação qne

_ ç.__.d*adbe

ara os qu
f stamente

docnmen
irod_u_t1m

licitante,_p _

* ^ Í_(IS_In?a'i1`i _¢Íf to ._ _

" 's f através de -
f “ fic_i_en_tes_ de p

*sentar preç

' bilidade,
i1~_e1os_ coe

4_._9._S; - Apito; _ _ _ _
5 ada soa via

' r r r =*erca_cl_o_eq:
venliam ao ter- demonstr
cus_to;s_ elos insumoss são c_o1e*r_eín_t_es_ com os_ de rn
são compatíveis com a execução do objeto do contrato;
4_.9.5.1_ - Conside:-a_-s_e mfanif_es_t‹ame_n;te; in_exeq1uível_-a_ pr_op1os_ta_c_uj_o v›al_o;r gl_o:-b;al_ p1roípío_s_t_o; se_jza_
in-feri*or' ao 70% (setenta por cento}f do menor dos seguintes valores:

-a_)_ M_é_'dia_ -a~ri;tm_éÇt~iƒcza. dos v~al_o;res_ das pro*pos_tas_ s_uperi_ores ~a1~S0_%; -(cinqiieo_tza_ por ce-n_t_oí)_ do
valor orçado pela Administração, ou
b_)_ Valor orçado pela_Admini_strzasção._
4915.2' - Nessa sitttação, será» convocado o licitante no prazo de 03 (trê's)f dias úteis para
c_omp_~rov=ar ~a_ vizahilirdzade dos preços lcon_stan_tes_ em sua p1:opío:s_tza._ zc_on£orm~e pia:-âmetros_ do
artigo 48, inciso ll, da n°' 8.666, de 1993, sob pena de d'esclassiiicação.

'ss - Doslsrnocrolmsísrros 4 ' ` " ` ` ` 4 1
5.1- os. émze1ap_as_ "A" - oa¢_úmanta_çâa a "B" L Promsa,_mâas_ fé_ó11a_âo:s__s_erâó; zecémaas_pe1`aÍ
Comissão no dia. hora e local* delinidos no preâmbulo deste E'dital'.
5.2. - Apíoís_,_ a Pressideinte da Co_mi_s_sfã_o; receber os »enívelop1eís_ "A" ei e; declarar me-ncefirr-a_do to
prazo de recebimento dos envelopes, nenliomr ootro será recebido eo nem serão aceitos
ed-o;c_omen_tos_ ou_tros_ que não os eíxis_ten_te_s_ nos referidos, envel_opes_._
5.3 - Em seguida, serão abertos os envelopes contendo os documentos e¬xi'g_idos'~ para lins de
hahilitaç-ão._ A G_oímis_sã_o examinará. os aspec_toís_ relzaciz_o_na_d_os_ com a. s_uficiencia,_ -a; £orrnalidzacle,_
a idoneidade e a validade dos docnmentos~,_ além de conferir se as copias porventura
-a_pres_en_tada s_ iestão devid-amante -auteoticâa_das_ em Câartério oiuzacoímpíanha_das_ do o_riginal_._
5.4- Os documentos de habilitação serão robricados pelos membros da Comissão,, em segnida
p;o;s_-t_o;s_ -à_ dispíosiç-ã_oí dois prep1os_t_os_ d›_as_ licitantes par~a_ que os examineme os ruhri_q;uem._
5.5 - A Comissão examinará possiveis apontamentos feitos por prepostos das licitantes
manif_es__tzan-do-s_e s_ob11e oi s_eu_-aeatamentoí ou; n1ãoí._
5.6 - Se presentes os prepostos das licitantes ã sessão, a Presidente da Eomissão fara
ldiretamente az intima;-ão dos atos relzacziooa-dos »c_o:m_ -a_ habilitação e; linabíilitaç-ã_ z as licitantes..
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fundamentando a sua decisão registrando os fatos em ata, Gaberá aos prepostos das licitantes 

declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo 

recursal. Os autos do processo estarão com viste^ franqueada ao interessado na presença da 

Comissão.
5,7 - Gaso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de 

comunicação, para querendo, interpor recurso da decisão da Gomissão, iniciando-se no dia 

útil seguinte a publicação, o prazo de fiSjeinco} dias úteis previsto em lei para a entrega à 

Gomissão das razões e contra razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A 

sessão será suspensa.
5.S - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Gomissão 

marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuja 

comunicação às licitantes será feita com. a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 

da data marcada, através da Impressa Oficial ou de outro meio de comunicação.
5.9 - Inexistíndo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a Gomissão 

dará prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da 

licitante inabilitada mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta e demais 

documentos.
5.1Q - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Gomissão manterá em. seu poder o 

referido envelope, que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 50 (trinta) dias contados 

da data. referida no aviso que marca a data. da sessão de prosseguimento do procedimento 

Kcitatório.
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura do Envelope "B". A Gomissão conferirá se foram 

entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 - Em seguida, a Gomissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os 

aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste 

Edital será motivo de DESCLASSIFIGAÇÃO da proposta.
5,1 Z,I ' A Gomissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos 

centavos, decorrentes de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos 

centavos não ultrapasse o valor em real correspondente a &,1% (zero vírgu^imi porcento) 

do valor global da proposta da licitante. \ 1
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fundamentando ia sua. decisão regi_strando_ os fatos em ata. C_ab_erá_aos_ prepostos das licitantes
declararem intenção de interpor recurso, a lim de que conste em ata eo seia aberto o prazo
recursal.. Os -a_u.to_s_ do p_rocesso_ estarão com vista franqueado ao interessado na presença da
Comissão.

5.7 - Caso não estejam presen-_t.es_ -ã sess-ão os prepostos das licitantes.. a intima_ç_ão dos ratos
referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de
comunic_-ação.. para. qu-_e_rendo_,_ interpor rec_urs_o_ da decisão da C_o_missã_o_._ inici_and_o-se no dia

seguinte ã publicação, o prazo de 05(cin-col dias úteis previsto em lei para a entrega à¬

Comissão das razoes e contra razões de recursos a serem inter-po_s_tos_ pelos recorren_tes._ A
sessão será suspensa.

5_.~_8_ - Decorridos os prazos e proferida -a decisão s_obre os recurs_os_ interpos_t_os,_a_Con1iss_-ão
marcará a data e horário em que dará prosseguimento ao procedimento licitatório, cuia

comunicação -às l~i_c-itantes será feita com a -antecedê;n_ci_a_ mínima- de 24 (vinte e q_u-otro). horas
da data marcada, através da lrnpressa Oficial ou de outro meio de comunicação.

5.9 - I_nexi_stindo recurso. ou ~a_pós proferida. a. decisão sobre recurso i_nterpos_to.. a. C;omi_ss_ão
dará prosseguimento ao procedimento licitatório. lnicialrn-ente, será- devolvido ao preposto da
lic-i_tante -i_nabi_l_i_tad_a mediante recibo. o envelope fechado que dia conter a Propost-_a_ e de-mais
documentos.

5._L(l - N_a_ ea_u_sê-ncia_ de q_~u_alq_uer preposto de li_ci_tant_e._ -a. C_om_issão m_an_terá_ em seu poder o
referido envelope',_ que ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta} dias contados

da data. referi_da_ no aviso que marca_ a_ d_a_tza_ da sessão de pros-segui_mento do procedimento
licitatório.
5-.11 - Será feita, em seguida. ea abertura do Envelope "B"-. A Comissão conferirá se foram

entregues no referido envelope a Proposta.
5.12 -' Em seguida. -a Comissão iniciará o ILILGAMENTO-. Inicial-me-nte, serão examinados os
aspectos formais da Proposta. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste

Ed.i.ra1. será. mz;›1zi.va.d.é.oEsci.ass1r1cAçÃ.o. da p.m.pao;a.
512.1 - A C'omissã_o. não considerará como erro as diferenças por ventura existentes. nos.
centavos, decorrentes de operações aritmética-s, desde que o somatório das diferenças nos

centavos não ultrapasse o valor' em real correspondente a 0,1% (zero um porcento)
do valor global da proposta da licitante.

nua om de Mae, N 739 _ como - cep 62 410-ooo _ Barroquinha _ ce C iii.-..,.,,..,,
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5.13 - A Comissão fará^ eatão^ o ordenamento das propostas das demais licitentes não 

desclassificadas pela ordem crescente dos preços nelas apresentados;
5.14 - No caso de empate entee duas ou mais propostas, dassificadas, o desempate se ferá. por 

sorteio, em sessão pública, para o qual todos os licitantes serão convocados, ou na mesma 

sessão de julgamento das propostas,^ observadas as condições de preferência para a 

microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, que apresentaram a declaração que comprova 

esta,condição exigida neste edital
5.16 - Intende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 1Q% (dezL por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.
5.17 - ocorrendo o empate, proceder-se-á da soguinte forma;
5.17.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, ficando 

obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item &4 do presente 

edital no prazo 02. {dois) dteis sob pena de decair o direito acontratação;
5.17.2 - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma do subltem anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese do subitem 5.16, na ordem dassificatória, para o exerddo do mesmo 

direito;
5.17.3 - no caso de equivalênda dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 5.16, será realizado 

sorteio entee elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta
5.17.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
5.17.5 - ô disposto nos itens 5.15, 5.16 e 5.17 somente se aplicará quando a melhor oferta 

inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.1S - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores c 
suspenderá a sessão a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membro!

:e capítulo, 
a Comissão
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5.13 - A Comissão tara, então, o ordenamento das propostas. das dem-ais licitantes não
desciassificadais peia ordem crescente dos preços neias- apresentados;
5.1.4: - No caso de empate entre duas ou mais propostas cias_sifi.c›adas,. por desempate se fará. por
sorte-io, em sessão pdbiica, para o quai todos os licitantes serão convocados, ou na mesma
sessão de iulgainentor das p;ro=po.s_tas, ob.serv~adas as rcondiçães. de preferência para -a
microempresa e empresa de pequeno porte.
5.15 - -Ser-ás ~assegur-ado., como critério de desempate, preferência- de contr-ataç-ão; para -as
microempresas e empresas de pequeno porte,_ que apresentaram as declaração que comprova

estacondição exigida- neste ed-itai.
5.16 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas peias
mi-.croemp-reszas, e empresas. de pequeno porte saiam iguais. ou até 1.0%. (dez por cento)-
superiores ã proposta mais bem ciassifi-cada.

-5.17 - ocorrendo o ernpate, proceder-s,e-á.da seguinte forma;
5.17'.1 - a microempresa on empresa de pequeno porte mais bem ciassificada poderá
~a~presentzar proposta de preço inferior àquela. considerada. vencedora. do icertarne, ficando
obrigada a apresentar a proposta adequada com todas as exigências do item 04 do presente

edital. no prazo G2. -(do-is). úteis sob pe-nade decair o direito -acontrataç-ão;
5.1712 - não ocorrendo a- contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na

-forma do -subitem. ~anterior,- -ser-ão con_v.ocadzas -as rernanescentes que porventur.-a -se
enquadrem na iiipdtese do subitem 5.16, na ordem classificatória, para o exercicio do mesmo
direito;
5.173 - no caso de eqnivaiência dos vaiores apresentados peias microempresas e empresas de
pequeno porte que -se encontrem no intervalo estabelecido no item 16,. -será realizado
sorteio entre eias para que se identifique~ aqneia que primeiro podera apresentar meihor
o-fe-rta.

517.4 - Na hipótese da não-contratação da microempresas ou empresa de pequeno porte, o

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmentei vencedora do certame.
5.17'.5 - O disposto nos itens 5.15, 5.16 eo 5.17' somente se aplicará quando a meibor oferta
-inici-a-I não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores - e capitulo,
zsnspenderá a -sessão a fim de que seja lavrada Ata a -ser assinada pelos rnernbro Comissão

G0\fERN0» no ESTADO D0 CEARA .  0*Bv /cz*«rf <š›É .zczPREFEITURA MUNICIPAL D1-3. BARROQUINHA O
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e pelos prepostos dos licitantes que participam da licitação.
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, a Presidente da Comissão fará 

diretamente a intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, 
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das 

licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor on não recurso,^ a fim de que conste 

em ata e seja aberto o prazo recursal. Os autos do processo estarão com vista franqueada ao 

interessado ou interessados na presença da Gomissão.
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos 

referidos no item anterior será feita através da Impressa Oficial ou de outro meio de 

comunicação, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação, o prazo de 05 (cinco) dias úteis 

previsto em lei para a entre^ a Gomissão das razoes de recursos a serem interpostos pelos 

recorrentes. A sessão será suspensa.
5.2,1, - As duvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pela Presidente da 

Comissão, na presença dos prepostos das licitantes.
5.2 2 - À Comissãn é a^giiradn ó direito de sús^bdér quáiqüér sessão e inárcar séú reiníció 

para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. Mo caso, os envelopes 

ainda não abertos deverão ser rubricados pelos membros e se possível por, no mínimo 02 

(dois) prepostos de licitantes presentes.
5.23 - A Gomissão poderá, para analisar os Documentos de Eabilltação, as Propostas e os 

Orçamentos, sobeitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim 

de obter melhores subsídios para as suas decisões.
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Gomissão Permanente de Licitação^ até a 

conclusão do procedimento.
5.25 - Mo caso de decretação de feriado que coincida com a data designada para entrega dos 

envelopes "A" e "B" e suas aberturas, esta licitação se realizará no primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e mesmo local, podendo, no entanto, a Comissão definir outra 

data, horário e até local, fazendo a publicação através da Impressa Oficial ou de outro meio de
C0IIRfIfíC3Ç3O.

5.26 - A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital> 

nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
5.27 - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso. evalecerá
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e pelos prepostos. dos licitantes. que participamda licitação..
5.19 - Se presentes os prepostos- das licitantes ão sessão, a Presidente da Comissão fará
diretamente -a intimação- dos -atos. relacionado-s. com- o j.-ulg-amento das propostas,
fundamentando a sua decisão e registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das
-licitantes. se manifestarem sobre -a intenção de interpor ou n-ão recurso, -a- fim. de que conste
em ata e seia aberto os prazo recursai. Os autos do processo estarão com vista franqueada~ ao
inzteress.-ado ou interessados. na presenç-ada Comissão.-
5.2d - Caso não esteiam presentes ã sessão os prepostos das licitantes, ao intimação dos atos

referidos. no i-tem -anterior será feita. -através da- Impressa Oficial eu de outro meio de
corntmicação, iniciando-se no dia útil seguinte a publicação, o prazo de 05 (cinco} dias úteis

previsto em lei para- a entrega -a. Comissão das razões de recursos -a se-rem- interpostos. pelos
recorrentes. A sessão será suspensa.

-5.2.1. - As dúvidas. que surgirem. durante -as reuniões- serão esclarecidas. pela- Pr-es-i-.dente da
C-omissão, na presença dos prepostos das licitantes.

5..2-2-. =› À co.m.issâo ê- ú d.irato -de quaiqué.r e marcar seu ra-.n.í‹:â.ú.
para outra ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabaihos. No caso, os enveiopes

-ainda não abertos. deverão -ser ru-bric-ados pelos mem-.bros e -se possivel -por, no minimo 0-2.
(dois) prepostos de licitantes presentes.

-5.25-3. - A Comissão poderá. para analisar os Documentos de lrlah-iii-ta-ç-ão.. as Propostas e os
Orçamentos, solicitar pareceres técnicos e- suspender a sessão para realizar diligências a tim
de obter mel-liores -subs-idios para-as -suas -dec-i-sões..
5. 21-1 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a

conclusão do procedimento.
5.25 - No caso de decretação de feriado que coin-cida com a data designada para entrega dos

envelopes e "B" e -sua-s -aberturas, esta licitação -se rea-lia-ará no primeiro dia útil
subsequente, na mesma hora e mesmo iocal, podendo, no entanto, a Comissão definir outra

da-ta, horário e até local-,_ fazendo a publicação -através da Impressa Oficial ou de outro me-io de
comunicação.

-5-.-26 = -A Comissão não considerará qualquer oferta de vantagens não prevista neste Edital,
nem preço ou vantagem baseada nas propostas das demais licitantes.
-5.2? - Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numérico ou por extenso, evalecerá
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5.28 - Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem 

desclassificadas, em não havendo intenção de interposição de recurso por parte de licitante, a 

Comissão poderá fixar às licitantes, prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 

documentação ou de outras propostas nos termos do art 48 da Lei n.^ 8.666/93.
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída a fase de habilitação, não 

cabe desclassificar a proposta por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão de 

fato superveniente ou só conhecido após o julgamento.

"6 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
6.1 - A Comissão emitirá relatório contendo o resultado do jULGAMENTO deste Edital, com 

classificação das licitantes, que estará assinado pelos membros que dela participaram.
6.2 - A Homologação desta licitação e a Adjudicação do seu objeto em favor da licitante cuja 

proposta de preços seja vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Públicos de Barroquinha - GE.
6.8 - A Administração Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar e revogar a 

presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundamentado sem que caiba a 

qualquer das licitantes o direito.

7 - DO CONTRATO E DA GARANTIA CONTRATUAL

7.1 - O Município de Barroquinha = GE, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 

Serviços Públicos e a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de 

05(cinco) dias úteis, contados da data da coavocação para este fim expedida pela Goatratante 

sob pena de decair do direito à contt^atação.
7.2 - A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Gontrato, aceimr ou retirar o 

instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo órgão contratante, caracteriza o 

descumprimento total da obri^ção assumida, sujeitãndo-a a multa de 5% (cinco por cento) 

sobre o valor da obra ou serviço consmnte de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante da
Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços Públicos e terá como gerent^e contrato o 

servidor José Rihaniar Alves de Araújo. \ \
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5.28 - Quando todas as licitantes forem inabiâlitadas ou todas as propostas forem
des,classifica.das.,. em. não havendo intenção de interposoição de recurso por parte de; llc.i.tante,_ a
Confissão poderá lixar às licitantes, prazo de O8 (oito) di-as úteis para a apresentação de nova

docçumentagção ou. de outras propostas nos termos do art..48 da Lei. n._9 8,666/93..
5.29 - Abertos os envelopes contendo as Propostas, após concluída ao fase de habilitação, não
cabe desclassificar a- proposta. por mnotifvfo relacionado coma habilita_ção,. salvo em razão de
fato superveniente ou só conheci-d*o após o julganiento.
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ó - DA Homotoonçno EAD¡umcAçAo
6.1 - A Comissão emitirá relatorio contendo o resultado do IULGAMENTO deste Edital, com
clatssiñcação das licitantes, que estará assinado pelos rnenibros que dela participaram.
61.2. - A Hnomologação desta licit-ação e ao Adjíudicâaç-ão, do seu. obieto em favor da licitante cuja

proposta de preços seia vencedora são da competência do Gestor da Secretaria Municipal de
lnfraestrutur~a,e, -Serviços Púbiliclnos de Barroquinha -
6.3 - A Adrninistralção Pública Municipal, se reserva o direito de não homologar eu revogar a
presente lici;taç~ãoí,. por razões de interesse público decorrente de fato scupíerveninente
devidamente comprovado, mediante parecer escrito e fundarnentado sem que caiba a
qu~alq.uer das licitantes to direito.,
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7-.1 -"=l O Município de Barroquinha = CE-, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura eo

Serviços Públicos eo a licitante vencedora desta licitação assinarão contrato, no prazo de
E05c(ci~nco) dias. -úteis, lcontados, da data da rczonvoc-ação. para este expedida pela lG,ontr~a,tante,
sob pena de decair do direito à contratação.
7.2. - A recusa in^j;us.tifi,cad~a da licitante vencedor-a tem assinar oi Gonof~ato,. aceitar ou retirar o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pelo orgão contratante, caracteriza o
rdescumprlimento total da obrigaç-ao ass,urnizd~a, suieitando.-ao ~a, multa de 5% (cinco por cento)
sobre o valor da obra ou serviço constante de sua proposta de preços.
7.3 - A execução do Contrato dever-á ser acompanhada ter fiscalizada por representante. da
Secretaria Municipal de infraestrutura eo Serviços Públicos eo terá corno gerent 'e contrato o
snervidor losé Alves de Araúio.
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7.3.1 - Os representantes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados,
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão 

ser solicitadas aos seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,
7.4 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela Contratante, no local da obra/serviços, 
para representá-lo na execução do contrato, A Contratada se obriga, ainda, a manter na 

obra/serviços como seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução e até o seu 

recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, todos 

os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da 

Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual ou 

superior.
7,4,1 - Fica a contratada na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação,
7.5 - A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.
7.6 - A Contratada é responsável pelos danos causados cUretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de culpa ou doto, sua ou de preposto, na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato.
7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e 

qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser 

desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou em local a ser
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas. ,
7.1& - A CONTRATADA, deverá manter a Contratante mformada sobre o andàmento dos 

serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
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7.3.1. - Os representan.tes da contratante anotarão em registro próprio todas as ocorrências.
relacionadas com a execução do contrato, deterrninando o que for necessário ã regularização
das faltas ou defeitos observados.-
7.3.2 - As decisões e providências que ultrapassaram- a competência do representante deverão
ser solicitadas. aos seus superiores. em tempo hábil para a adoção das medidas con.venien_tes._
7.41 - A Contratada deverá manter preposto, aceito pela tlontratante, no local da obraƒserviços,
para represrentáflo na execuçãox do contrato.. A Contratada se obriga, ainda, a, manter na
obra/serviços corno seus responsáveis, durante todo o prazo de sua execução el até o seu

recebimento definitivo pela Secretaria Municipal de Infraestrutura. e Serviços Públicos, todos
os profissionais qualificados na habilitação desta licitação, mediante autorização da
Contratante, e a seu critério, poderão ser substituídos por outros portadores de ART igual- ou
superior.

7..4..1. - Fica a contratada. na obrigação de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade corn as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

q.ualifi_cação exigidas na licitação..
7.51- A Contra-tada êl obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas.. no total ou em parte, o obieto do contrato em que se verificarem. vícios.. defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de nrateriais ernpregados.
7.6 -1 A. Contratada é respoosávetl pelos danos causados diretamente à. Administração ou a
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
órgão interessado.
7.7 - A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

7.8 - A CONTRATADA utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e
qualificados para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser

desempenhadas por profissionais de outras áreas.
7.9 - A CONTRATADA executará os serviços, na sede da Contratante ou ein local a ser
previamente designado por esta, dentro dos padrões e normas.
7.10 - A CONTRATADA, deve-rá manter a Contratante informada sobre o and onto dos

serviços, informando*-"a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias.
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7.11 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (cinco) dias úteis 

contados a partir da data do recebimento da Ordem de Serviço por parte da Contratada.
7.12 - O Prazo de execução dos serviços será de 120 (Cento e Vinte) dias, contados da data 

de recebimento da ordem de serviço e as etapas obedecerão rigorosamente o cronograma 

físico definido pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE, que é parte integrante deste 

EdiM.
7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 

sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, em conformidade com o 

art 57 da Lei n- 8,666 e alterações posteriores.
7.14 - Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão de entrega admitem 

prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato assegurada a manutenção de seu 

equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente 

autuado em processo;
7.14.1 - alteração do projeto ou especificações pela Contratante;
7.14.2 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranbo à vontade das partes, 
que altere fimdamentalmente as condições da execução do contrato;
7.14.3 - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e 

no interesse da Contratante;
7.14.4 - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos Emites 

estabelecidos no item 8.4 deste Edital.
7.14.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo 

Governo Municipal de Barroquinha - GE, em documento contemporâneo à sua ocorrência;
7.14.6 - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto 

aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 

execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
7.15 - A prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada pela 

Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de Barroquinha - CE.
7.16 - Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação Judicial ou 

extrajudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza, 

ocorrendo qcfôlquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas com ituais ou da

Â* A-.

}í-ä»
'bi ' i'äazf*

C'Ú¿M'¿__s.

rá
* GOVERNO no ESTADO- no CEARÁ ‹-›PREFEITURA MUNICIPAL» DE» BARROQ-UINHA

7.11 - O prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 [cinco] dias úteis

contados a partir-da da-ta de recebimento da Ordem de por parte da Contratada.
7-12. - O Prazo de execução dos serviços será de 12.0 [Cento e Vinte). dias , contados da data

de recebimento da ord-em de serviço e as- etapas- obedecerão rigorosa-rnente o cronograrna
físico definido pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE, que é parte integrante deste

7.13 - O Prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado de acordo entre as partes e, er-n con-forro-idade= com o

57 da Lei ng 87.666 e alterações posteriores.

7.14 - Os prazos de inicio da etapa de execução, de- conciu-são de entrega ad-:ni-tern
prorrogação, mantidas as demais cláusulas, do contrato assegurada a manutenção de seu
equilibrio econofnico-financeiro, desde ocorra algum- dos seguintes devidamente-
autuado em processo:
7.1o.i - al-te-ração do pro-jeto ou especificações pela Contratante:
7.14-.Z - superveniência de fato excepcional ou imprevisível estranho à vontade das partes,

que altere- fundamentalmente as cond-içiies da execução do con-trato;
7.l4..3i - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e

no interesse- da Gontrata-nte:
7._14-A - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites
estabelecidos no itent 8.4 deste Edital.
7.1'-l.5 - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo
Governo M-unicipai de Barroquinha -7 CB, documento conteniporaneo a ocorrência;-
7.14.6- - omissão ou atraso de providências a cargo do Governo Municipal, inclusive quanto

aos pagamentos previstos de que resulte-, diretarn-ente, i-inpedi-mento ou retardamento na
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

7.15 - A prorrogação de prazo devera ser ju-stiiicada por escrito e previamente- autorizada-
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Municipio de Barroquinha- CE.

7.16 - Ocorrerá- a rescisão do contrato, independentemente- de interpel-ação iudici-al ou
extraiudicial e sem que caiba à Contratada direito a indenização de qualquer natureza,

ocorrendo qualquer dos seguintes casos:
7.16.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular das cláusulas con tuais. ou da

Rua onze, az._Maio,, NP 73.9 _-L canoa - cep; 62.4.10.-0.00. -7 Barroquinha - ce 7 _l_R.,,,,,,
CNPJ: 23.478.597/0001-so - Fone: (ss) 3623 1137
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legislação vigente;
7.16.2 - lentidão tta exeettção dos serviços, íevando ao Governo Municípíd a presomir pela não 

conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;
7.16.3 - eometimento reiterado de erros na execução dos serviços;
7.16.4 - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvênciade seus sócios, gerentes 

ou diretores;
7.16.5 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa e 

pré^a comunicação a contratante;
7.16.6 - a subcontratação total ou parcial das obras ou serviços, sem prévia autorização do 

Governo Municipal, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferência, total 
ou parcial bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento 

Convocatório e no Contrato;
7.16.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores;
7.16.8 - o eometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do 

Governo Municipal conforme previsto no parágrafo 1® do ait. 67 da Lei n^. 8.666/93;
7.16.9 - alteração social ou a modificação da finalidade ou de estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;
7.16.10 - razões de interesse pubÜco, de alta relevância e de amplo conhecimento, justificados 

e determinados pela Administração Pública;
7.16.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia 

acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite estabelecido na lei
8.666/93.
7.16.12-3 suspensão de sua execução, por ordem escrita da Contratante, por prazo superior a 

90 (noventa) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 

ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo.ou guerra, ou
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e
eontratualmente imprevistas desmobilizações e outras previstas, assegurado a contratada, 
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até 

que seja normalizada a situação;
7.16.13 - 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devijdos pelo Governo

,ç
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legislação vigente;

716.2- -lentidão na execução dos serviços-, levando ao Governo Municipal a presu-rn-i-r- pela não
conclusão dos mesmos nos prazos estipulados;

7.to.3 - com-etirnento reiterado de erros- na execução dos- serviços;
7..1.6.¢l - concordata, falência ou dissolução da empresa ou insolvência de seus sócios, gerentes

ou diretores;
7.165 - o atraso injustificado no início da obra ou paralisação da mesma sem justa causa. e

prev-ia cor-nun-icação a- contratante:-
7._Íi6..6 - a subcontratação total ou parcial. das obras ou serviços, sem prévia autorização do

Governo Municipal-, a associação da Contratada com outrem, a cessão ou transferencia, total
ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Instrumento

Convocatória e Contrato:
7.1.6.7 - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acoinpannari e- fiscalizar a sua execução, assim corno a de seus superioresí-
7._Íl6..8 - o cometimento reiterado de faltas na sua execução anotadas pelo representante do

Governo Municipal, conforme prev-isto no parágrafo 19 do art. 67 da Lei n-9. 8.666/9-3:
7.1.6.9 - alteração social ou a modificação da ñnalidade ou de estrutura da empresa, que
preiudique- a execução do contrato;
7.16.Íl0 - razões de interesse público, de alta relevância e de amplo conhecimento, iustificados
e- determinados pela Adro-in-istração Pú-bl-ica;-
7l.1.6.11 - a supressão, por parte da Administração, de obras ou serviços de engenharia,
acarretando rnodi-ficação do valor inicial- do contrato alétn do lirni-te estabelecido na lei
8.666/93.
716.12 - a suspensão de sua execução, por ordetn escrita da Contratante, por prazo superior a
90 [noventa] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna

ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizieni o tnesr-no prazo,
independentemente do pagamento obrigatório de indenizações. pelas sucessivas e

contratualntente- itn-previstas desrnobil-izações e- outras previstas, assegurado a- contratada,
nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até

que seia norniaiiz-ad-a a situação;
7.1613 - O atraso superior a 90 (noventa), dias dos pagamentos de ' os pelo Governo
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Municipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 
salvo em caso de calamidade pdblica, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 
assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação;
7.16.14 - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a 

execução dos serviços, bem como as placas de sinalização adequadas;
7.16.15 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do objeto para execução da 

obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especifieadas no 

prõjéfõ;

7.16.16 - a ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do Contrato;
7.17 - A rescisão amigável do contrato, por acordo entre as partes, tteverá ser precedida de 

autorização escrita e fondamentada da Secretaria Municipal de Enfraestrutura e Serviços 

Públicos do Município de Barroquinba - CE.
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.16.10 e 7.16.16 deste Edital, sem que 

haja culpa da Contratada, esta será ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que 

tiver sofrido, tendo direito a:
a) pagamento devido pela execução do contrato até a data da rescisão;
b) pagamento do custo da desmobUização.
7.19 - A Contratada, pelo prazo de 90 (noventa) dias após a execução dos serviços, será 

responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal 
comprove que danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeita ou inadequada às 

especificações de origem.
7.20 - É facultada a Adminfstração Pública Municipal, quando o convocado não assinar termo 

do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de 

conformidade com este Edital, ou reví^ar esta licitação.
7.21 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução
antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada a reaKzá-los. _
7.22 - O licitante vencedor da presente licitação, a critério da contratante, np lomento da

 :¶-.*š.... "' li'o-~¬:‹‹-fã
" U cnrxz l2.3ê.4;7s.ê59'7/Óo‹›1l-so-ÂEomë rss); 3623 1513?' R A

lVlLu1icipal, decorrentes de obras ou serviços, ou parcelas destes já recebidos ou executados,

sa-lv-to em caso de- calam-idade publica, grave perturbação da ordem interna guerra,
assegurado à. Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas

obrigações- ate que se-ia normal-izada a s~i-tuação;
7.Íl6.ÍLfl - deixar de colocar e manter no canteiro das obras equipamento exigido para a

execução dos serviços, born como as placas de sinalização adequadas.-
7.16.Íi5 - a não liberação, por parte da Contratante, de área, local do obieto para execução da
obra, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especifica-d-as no
projeto;
7.16-.16~ - a ocorrência de fo-rtoi-tos ou de força maior, regularmente- comprovada,

ímpeditiva da execução do Contrato;

7.17 - A rescisão amiga-vel do contra-to, por acordo entre as partes, devera ser precedida de
autorização escrita e fundamentada da Secretaria Municipal de infraestrutura e Serviços
Publicos do Municipio de Barroquinha - CE. _
7.18 - Quando a rescisão ocorrer com base nos itens 7.1_6.10- e 71.6.16 deste Edital, sem que
lia-ia da Contratada, esta será- ressarcida- dos prei-uizos regularmente- com-provados que
tiver sofrido, tendo direito az,

a} pagamento devido- pela execução do contrato até a data da rescisão;
b). pagamento do custo da desmobilização.
7.19 - A Eontratada, pelo prazo de 90- (noventa} dias apos a execução dos serviços, se-rá-
responsável por sua falta ou reparação, desde que a fiscalização do Governo Municipal
cornprove- que- danos ocorridos tenham resultado da execução imperfeito ou inadequada- às
especificações de origem.

7.29- -› É facultada- a Administração Publica Municipal, quando o convocado não assinar termo
do contrato no prazo e nas condições estabelecidas neste Edital convocar os licitantes

reina-nescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e- nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos preços atualizados, de

conformidade- com este- Edital, ou revogar esta licitação.
7.2 1 - A Administração Pública Municipal, poderá, a seu critério, determinar a execução

antecipada de serviços, obrigando-se a Contratada- a realiza-los.
7.22 - O licitante. vencedor da presente licitação, a critério da contratante, n omento da
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contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei n^ 

8.666/93 e suas altefâções pôsteriores:
a) Caução em dinheiro;
b) Seguro-garantía;
c) Fiança bancária;
d) Títulos da Dívida Péblica, atendidos os requisitos anteriormente fixados.
7.23 - A garantia será de 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato.
7.24 - A libeFação ou a restituição da garantia será realizada após a execução da prestação a 

que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 4^ do artigo 56 do citado 

diploma legal;
7.25 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro junto ao GOVERNO 

MÜNíCíPAL DE BARROQUINHA - CE, em conta específica, a mesma será devolvida 

monetariamente, nos termos do parágrafo 4^ Artigo 56 da Lei n.^ 8.666/93, e suas alterações 

posteriores;
7.26 - A garantia prestada pelo(s) licitante(s) vencedor(es) somente será liberada depois de 

certificado, pelo GOVERNO MUNICIPAL DE BARROQUINHA - CE, desde que o objeto 

contratado tenha sido totalmente reaUzado a contento;
7.27 - A libeTaçâo da garantia será procedida no prazo de até 10 (dez) dias contados do 

recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s} contratado(s).

8 - DOS ACRÉSCIMOS E/ÓU SUPRESSÕES AO CONTRATO
8.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou 

alterações no projeto, plantas e especificações.
8.2 - Caso as alterações ou modificações impfiquem aumento ou diminuição dos serviços que 

tenham preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou 

abatimento, será apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços 

unitários constantes da tabela de preços utilizada pelo Governo Municipal^ Barroquinha - 
CE, aplicando-se o mesmo percentual de desconto de sua proposta em relação\ao orçamento 

básico do Município. W—

C 'J'
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contratação, se obriga a prestar garantia numa das modalidades abaixo, nos termos da Lei nfi
8.666/93 ea setas- alterações- posteriores-:-
a] Canção em dinheiro;
o}- Segaro-garantia;
c), Fiança bancária;

d-} Tittdos- da Divida: P-dblica, atendidos- os- requisitos- ant¬eriorrn-ente fixa-dos-.
7.2.3 - A. garantia será de 5% (cinco por cento] sobre o valor do Contrato.
7.24 - A l-ibera-çã-o- ou a- restituição da garantia- será- rea-li-zada após a execução da prestação a-

Que se refere o instrumento contratual, nos termos do parágrafo 411 do artigo 56 do citado

diploma- legal-;<
7.2.5 - Em se tratando de garantia prestada através de caução em dinheiro iunto ao G.0VERN,0
l\¢l-U-N-l-Cl-PAL B-E BARROQU-l-N-HA ‹- CE, em conta- especifica-, a- mesma- será- devolvida
monetariamente, nos termos do parágrafo 4.9 Artigo 56 da Lei. n.9 8.666/93, e suas alterações

posteriores:-
7.26 ~ Agarantia prestada pelo(s), licitante(s] vencedor(es], somente será liberada depois de
eerti-ficado, pelo GOVERN-O M-U-N~l-Cl-PAL D-E BARROQU-l-N-H-A - CE, desde que o obieto

contratado tenha sido totalmente realizado a contento;
7 .27- -r A liberação da garantia será- procedida- prazo de- até- 10 (dez) dias contados do
recebimento do pedido formulado, por escrito, pelo(s], contratado(s].

{e-¬1)*o'sAcnEslc1Mos E/ou surnassons Ao coN'rRA'ro l__B._____ _'___,____,__r _ _. _,_ __ _. _____ __$_.__¡:m_;_7AL:__ _____ _ _,¬_ _._¬_,_ ___ __H_+¬ __ __ _ _ .._¡,¡_ __.,__¬._¬___,¡_,._ _,__,___,,_¡_,_,__,__¬¿,__-_`,___,__.._._._._.____,._..,¡.._.... ..._... _ ._ . ¬_.._. ...¬¬¡.._....--....¬¬.-..¬.. .-.--- .- .-i-- .-¬.i--- -----_.------1

|

_›- -- ¬ ._ _ ---¬- _ --_-- _ _ ..¬__.__ _. _ ___.:

8.1 Ê'-0 A C,ontratar1%te0 reserva;-se o0direito0d.e, 0 a oualouerlltempofintroduzirl modificações ou

alterações- no projeto, plantas- e especiñcaçoesz
8.Z - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou. diminuição dos serviços que
te-n-liam preços- dnita-rios- cotados- na proposta, valor- respectivo, para efeito de paga-mento oa
abatimento, será, apurado com base nas cotações apresentadas no orçamento.
8.3 - Ca-so as alterações ef ou- rnodificaçoes não tenham- no orçamento da li-eitanto os itens
correspondentes com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados, os preços
unitários constantes da tabela de- preços ao-ti-lizada pelo Governo M-un-ici-pal- -ei- Barroq-ui-nha-a -

aplicando-se o mesmo percentual. de desconto de sua proposta em rela ão ao orçamento
basico do Municipio.
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8.4 - Ao Governo Municipal de Barroquinha - CE caberá o direito de promover acréscimos ou 

supressões nas obras ou serviços, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 
65, parágrafo P, da Lei n® 8.666/93.
8.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo 

Aditivo ao contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 

e8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N- 
8.666/93, desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidas 

justificativas.

Í^DOSI^AMÊNtOS i
9.1 - A fatura relativa aos serviços executados no período de cada mês civil, cujo valor será 

apurado através de medição, deverá ser apresentada à Secretaria Municipal de Inffaestrutura 

e Serviços Públicos do Município de Barroquinha - CE, até o 5® (quinto) dia útil do mês 

subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto à fatura dos serviços prestados, cópia da 

quitação das seguintes obrigações patronais referente ao mês anterior ao do pagamento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do 

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro de 20 (vinte) dias a 

partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos serão efetuados> mediante a apresentação da fatura; nota fiscal de 

serviços, medições e recibo, até 30 (trinta) dias após a sua certificação pela SECRETARIA 

MUNICIPAL Dl INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICO do Município de Barroquinha - CE.
9.4 - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, 
nem implicará na aprovação definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselbe o pagamento, a 

CONTRATADA será cientificada, a fim de que tome providências.
9.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos semintes casos:
â) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujei^ dentro do prazo

-tt» .¿ iii.
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8.5 - Caso ha-ia acrêscnno o
Aditivo ao contrato, após o que será efetuado O pagamen ,

e- 8.3.
8.6 - O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei N9

8.666/9-3, desde que hai-a interesse- da- Ad-ni-in-isn'ação-, com a apresen-tação das dev-idas
justzificativas.

C- __ _

1.9.12 - A faturairelativa aos serviços executadosino períiodoi de cada mês civil, cujo valor será!

apurado atraves- de medição, devera ser- apresenta-da à- Secretaria M-un-ici-pal de infraestrutura
e Serviços Públicos do Município de Barroquinha - CE, até O 59 (quinto) dia útil do mês

subsequente- a rea-lizaçao dos- servi-ços-, para nas- de conferência e atestaçao.
9.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto ä fatura dos serviços prestados, cópia da

quitação das- seguintes- obrigações- patronais- referente- ao mês- anterior-ao do pagarnento:
a) recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do
emprega-do}, relativas- emprega-dos envolvidos- na execução do objeto deste instramentoz-
b] recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea superior;
c} corn-prova-nte- de recollii-rn-en-to do P-I-S er- l-SS, quando for- o caso, dentro de 20- (vi-n-te} dias- a
partir do recolhimento destes encargos.
9.3 - Os pagamentos- serão efetuados-, rnedi-ante a- apresentaçao da fa-tu-ra-, iiscal de
serviços, medições e recibo, até 30 (trinta), dias após a sua certificação pela SECRETARIA

MU-N-l-Cl-PAL D-E I-N-FRAE-S'l-`RU-TU-RA E SERVIÇOS P-Ú-Bl-.I-C0 do M-uni-ci-pio de Barroquinha - CE.
9.4. - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais,
nern- irriplicara- na aprovação definitiva- dos serviços executados, total- ou pa-rcialrn-ente.
9.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, a
CONTRATADA sera cientificada, a ii-in de q-ue»- torne- providências.
9.6 - Poderá. a CONTRATANTE sustar O pagamento da CONTRATADA nos se intes casos:

- - - A deixar de recolher multas a- que estiver su-iei - dentro do prazoao-} qu-ando a- CON-TRATAB
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fixado;
b) quando a CONTRATABA assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de 

qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;
c) inadimplênda da CONTRATABA na execução dos serviços.
9.7 - 0 Contrato não será reajustado antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, 
circunstancia na qual poderá ser aplicado o índice utilizado para a construção cml previsto 

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
9.7.1 - No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

/-/

A)
R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
ío = índice inicial - refere-se ao mês da apresentação da proposta;
í = índice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: 0 FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seja, desprezar 

totahnente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, 
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, 
na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de eonseqüêneias 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 

força maior; caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do Art 65, biciso II, alínea "d" da Lei 8.666/93, devendo ser 

formalizado através de ato administrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de al^ma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 

moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 

pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a seguinte fórmuiu
EM = lxNxVP \1

1- --n

gw*
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fixado;

bj quando a CONTRATADA assumir- obrigações- en- geral- para com terceiros, que possam de
qualquer forma prejudicar a CONTRATANTE;

cj- inadimplência da E0-N-TRATADA na execução dos- serviços.
9.7 - O Contrato não será reajíustado antes de decorrido 01 [um] ano da sua assinatura,
circunstância na qual podera- ser- aplicado o índice- utilizado para a- construção civil- previsto
pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.

9.7.1 - No calculo dos reajustes se- utilizará a seguinte forrnula-:

,R-=Vi-_-l

R = Valor do reajuste procurado;
V =- Valor- contratual- dos serviços a serem- reajustados;
lo = Índice inicial- refere-se ao mês da apresentação da proposta;

l =- Índice ñnal' - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta. H

OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser truncado na quarta casa decimal, ou seia, desprezar
totalmente da quinta casa decimal em diante.
9.8 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente 'entre os

encargos- do contratado e- a retribui-ção da Administração para- a justa remuneração do serviço,
desde que objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial. do contrato,

na liipotese- de sfohrevirero fatos im-previsíveis, ou previsíveis, porem de c'onseqiie-ncias-
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força in-ai-or-, caso fortuito ou fato do principe, configurando alea- economica extraordinária e
extracontratual, nos termos do 65,. Inciso Il, alínea "d" da Lei. 8.666/93, devendo ser

formalizado atraves de ato adrn-inistrativo.
9.9 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma- para tanto, o val-or devido deve-ra'‹ ser acrescido de encargos
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o
pagamento ate a data do efetivo pagamento, aplica-ndo»se a segui-nte forte- -:-

EM == lx, N x VP
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor origmariamente devido 

I = índice de atitalização financeira, calcalado segundo a fdrmula:
l=(Tx/100)

365
Tx=IPCA(IBGE}
N = Ndmero de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento
VP = Valor da Parcela em atraso

10 - DAS MULTAS
10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
10.1.1-0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, pordía que esta exceder o 

prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja 

multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;
10.1.2 - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao 

prazo contratual;
10.1.3 - 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato 

por culpa da Contratada, sem prejuízos de outras penalidades previstas em lei;
10.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por 

descumprimento às recomendações estabelecidas neste Edital ou no Contrato, conforme o 

caso;
10.1.5 - 10% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a 

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da 

Secretaria Municipál de Infraestrutura e Serviços Público do Município de ^rroquinba - CE;
10.1.6 - 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em 

corrigir qualquer serviço rejeitado, caraeterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar 

nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição.
10.2 - Ba aplicação de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, 
tendo, a partir da notifícação, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância

A
correspondente na Tesouraria do Governo Municipal. O pagamento dos serviçm não será 

efetuado à Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.
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EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido

I =~ Índice de atiialização fiaaaceira, calca-ladoi segundo a formu*la:t
i= (Tx/ 100]

365
Tx_== IPCA, [IBGE]
N = Número de di-as entre a data limite* prevista para o pagairieoto ef a data do efetivo
pagamento

=. Valor da Parcela em atraso~
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10.1 - A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:

101.1 - 0,05% [ci-oco centésiíoos~ por ceotole sobre o valorda etapa, pordia quer esta exceder- o

7;*
Q.

prazo de entrega previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último prazo parcial, cuja
moita- sera corn-preeodida na penalidade por- iaobsiervâocia do prazo global-;«
101.2, - 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exercer ao

prazo contrato-al;
101.3 - 20% (vinte por cento), do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato

porcalpa da Contratada, sem- prejuizos- de oo-tras pena-l-idades previstas em lei;
1.0.1.4 - 0,0001% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por
descoraprimeato às- recomendações- estabelecidas- neste Edital oo Contrato, conforme o
caso;
10.15. -t 10%. (dez por cento). do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a

execução dos serviços a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia, autorização escrita da
Secretaria- Municipal de infraestrutorat e Serviços Público do Municipio de Barroqoiah-a -E CE;
101.6 - 5% (cinco por cento), sobre o valor do Contrato, se a Contratada recusar-se em

corrigir qualquer serviço rejeitado, cara-cterizan~dso›sef a recusa, caso a correção se efetivar
nos 5 (cinco), dias que se seguirem à, data, da comunicação formal, da rejeição.

1€l.2~ - Da aplicação de multa será a Cori-tratada notificada pela Administraçao Mon-icipatl,
tendo, a. partir da notificação, o prazo de 1,0 (dez) dias para recolher a. importância
correspondeu-ter na Tesouraria do Governo Mani-cipel. 0» pagamen-to dos não será
efetuado à. Contratada se esta deixar de recolher multa que lhe for imposta.,
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10.3 - A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da 

ültima parGelá e as multas por infrações de prazo parciais serão deduzidas, de imediato, dos 

valores das prestações a que correspondam.
10.4 - Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais 

serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, 
recuperando os atrasos verificados em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os 

serviços dentro do prazo global estabelecido.
10.5 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 

do prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará 

sujeita à multa de 5% (dnco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 

penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.6 - Todas as multas poderão ser cobradas cumulativaraente ou independentemente.

[11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇÀMENtAMOS
11.1 - A despesa estimada da ordem de R$ 174.446,82 (Cento e Setenta e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Quarenta e Seis Reais e Oitenta e Dois Centavos), e correrá à conta da 

dotação orçamentária da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 

Município de Barroquinha - CE, com recursos previstos na seguinte dassificação: Atividade: 
0501.18.544.0015.1.008 - Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos. 
Clássificação Econômica / Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00- Obras e instalações. Fonte de 

Recursos: Recursos Próprio.

12-DOS RECURSOS
________ _ _ ____ _............... , _ .

12.1 - Das decisões proferidas pela Comissão Permanente de Licitação caberão recursos nos

termos do art 109 da Lei n.^ 8.666/93.
12.2 - Os recursos deverão ser dirigidos a Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 
interpostos mediante petição, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da 

recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a babilitação e inabilitação da licitante e do julgamento 

das propostas deverão ser entregues a Presidente ou a um dos Membros da Comissão 

Permanente de Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - CE ou encaminhado por

-Í' .ÍÉ,ZÉ
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10.3 - A multa, aplicada por descumprimento do prazo global, será deduzida do pagamento da

últirna parcela e as- rnuitas por- infrações- de prazo parciais- serão- deduzidas, de nnedia-to, dos
valores das prestações a que correspondam..

10-.4› - Os valores resultantes- das- multas- aplicadas- por- de-seu-rnprirnento de prazos- parciais
serão devolvidos por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada,

recuperando os- atrasos- verificados- ern fases anteriores- do Cronograma F-is-i-co, entregar- os
serviços dentro do prazo global estabelecido.
10-.5 - A licitante- adi-u-dica-ta-ria que se recusar, in-iustifi-ca-dante-nte, ein- firni-ar o Contrato- den-tro
do prazo de 5 (cinco), dias úteis a contar da notificação que lhe será, encaminhada, estará

suieiita- a multa- 5% (cinco por ce-nto} do valor total- adia-dicado, preiuizo das dern-ais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total. da obrigação assumida..
10.6 - Todas as :nu-l-tas poderão ser cobradas cumulativamente ou i-nde-pen-denternen-tef.

¡,_..._ ._ _...._...- -¬.¬- __ __...,_.-__.7-. ¡....: ------ -..--_--_ _--._._ ._--.-.___. ¡.-.---¬.,- .----z-----1--'_-,_--_-_-_-----_...¬..- -- .-.. - -- ----- - _----U ---- ---- .-..- - .. . ¬.-- -I

Í11 - DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTARIOS f

Líl1.1 - A despesa estimada da ordem de RS i1,74.dO4,_6,82, (Cento eiišetenta De Quatroilviil,

Quatrocentos- e Quarenta e- Seis- Reais- e Gire-nta e Dois- Centavos), e correrá-, à- conta da
dotação orçamentária da Secretaria Mimicipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do
Mu-n-ici-pio de Ba-rroq-ui-n-rm - CE, corn recursos- previstos- na seguinte classii'icação:- Atividad-ez
0501.18.544.00íl5.1..008 - Perfuração, Aparelhamento e Manutenção de Poços Artesianos.

Classificação Economica / Elemento de Despesa: 4›.4›.90-.5i.00- Obras- e instalações-. Fonte de
Recursos: Recursos Próprio.

§'12'l'*ÚibS'RÉÊU"lisoš'i E ü " O DO O
Íl.2.,ÍL - Das decisões proferidas pela Comissão-*Permanente de'Licitação caberão recursos nos
terrnos do art. 109 da ii-.ei nfl 8.666/93.
1.2.2., - Os recursos deverão ser dirigidos a. Presidente da Comissão Permanente de Licitação,
interpostos rnediante- petição, devidan1-en-te- arrazoa-da subscrita pelo representante- legal da
recorrente, que comprovará sua condição como tal.
12.3 - Os recursos relacionados com a nabili-tação e i-na-bilitação da licitante e do julga-rnento
das propostas deverão ser entregues a. Presidente ou a um dos Membros da Comissão
Perni-anen-te- de Licitação do Governo M-u-ni-ci-pal de Ba-rroquin-na - CE ou en-c -in-nado por
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meio eletrônico, através do e-mail: licitacao.barroquinha@outlook.com, no devido prazo, 
não sendo conbecidos os interpostos fora dele.
12.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los 

no prazo de Q5(Ginco) dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá ser enviado, devidamente 

informado, à Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de 

Barroquinha - CE.
12.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com 

vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e 

considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário.

IÍ3-Ms PENÁLIÍ>ÃMS¥bÃS SÁNÇS^
13.1 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o 

instrumento de contrato, se recusar a fazê-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem 

motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de 

participação em licitação promovida pelos órgãos do Município de Barroquinha - CE, pelo 

prazo de 02 (dois) anos.
13.2 - O atraso injustificado na execução do contrato sujeitara a Contratada à multa de mora 

prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente o contrato, À 

Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de participação em licitação 

promovida pelos órgãos do Município de Barroquinha - CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
período durante o qual estará impedida de contratar com o Município de Barroquinha - CE.
13.3 - Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidônea 

para licitar e contratar com o Município de Barroquinha - CE.
13.4 - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à 

licitante vencedora desta licitação ou à Contratada, facultada a defesa prévia da interessada 

nos seguintes casos:
13.4;1 - de 05 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA ede SUSPENSÃO;
13,4,2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE

l
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meio eletrônico, através do e-mail: licitacao.barroquinha@outlook.com, no devido prazo,
não sendo conhecidos- os- interpostos- fora dele.
12.4 - interposto, o recurso será. comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los

no prazo de il-5Eci-n-co} dias úteis.
12.5 - Decidido o recurso pela Comissão, sem provimento, deverá. ser enviado, devidamente

informado, à Secretaria l/iu-nicipal de infraestrutura e- Serviços Públicos- do Municipio de
Barroquinha- CE-

12.6 - Nenhum- prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo esteio-rn coni
vista franqueada ao interessado.
12.7 - Na- con-tagern dos prazos excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento, e
considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em
con-trá-rio.

__- _.,.__ __......_¡¡.._...¡¡._.......,._... ._. ....---.. q. -¬..¡ _ ---- _--Ú ›¡--------- _... -..._--. _... _ ...-- ._ _ -._ - __.-. __ _. _ ...._._..._........_...¬.._.._......_. ._. _.-¬..._. .. _.. ..-- ¬.. . -... ---¬f---------- ----1

[131 - A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de Barroquinha - CE para assinar o

instrurnento de contrato, se recusar- a faze-lo dentro do prazo previsto neste Edital, sem
motivo justificado aceito pela Contratante, estará sujeita à suspensão temporária de

participação em licitação promovida pelos orgãos- do Municipio de Barroquinha - CE, pelo
prazo de 02, (dois), anos.
13.2 - 0 atraso in;-ustificado na execução do contrato suieitara a Contratada à- multa de rn-ora
prevista no presente Edital, podendo a Contratante rescindir unilateralmente ot contrato. À

Contratada será aplicada, ainda, a pena de SU'S'PE'NSiÃ0 de participação em licitação

promovida pelos órgãos do Município de Barroquinha - CE, pelo prazo de 02 [dois] anos,
periodo durante o qual- estará- irnpedi-da de contratar-com o Municipio- de Barroqu-i-nha* - CE.
13.32 - Em caso de a. Licitante ou Contratada. ser reincidente, será. declarada como inidõnea
para li-ci-tar e contratar com o M-uni-cipio de Barroquinha - CE.
13.4. - As sanções previstas neste Edital serão aplicadas pela Administração Municipal, à,

licitante- vencedora- desta licitação ou a Contratada, facultada- a- defesa prévia da interessada-
Íiõš šêgüiñfêš Cäšõši

134.1 -E de os (ame) aos úteis, nos casas deAovsnrtu-cia e» de suzsrsuzsãoz;
13.4.2 - de 10 (dez) dias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE
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INIDONEIDADE para licitar ou contratar como Município de Barroquinha - CE.
13.5 - As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEÍDADE para 

licitar ou contratar com o Município de Barroquinha - CE, poderão ser aplicadas juntamente 

com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6 - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar 

com o Município de Barroquinha - CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos 

profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração 

Púbfiea Federal, Estadual e Municipal:
l - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fi-aude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos;
II- tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
III - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Póblica em 

virtude de atos ilícitos praticados.
13.7 - Somente após a Contratada ressarcir o Município de Barroquinha - CE pelos prejuízos 

causados e após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do (a) Secretário(a) Municipal 
de Infraestrutura e Serviços Púbhcos de Barroquinha - CE.

-
14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS
14.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas 

normas da ABNT, para definir as características técnicas de qualquer equipamento, material 
ou serviço a ser executado.
14.2 - As ligações provisórias que se fizerem necessárias para a execução dos serviços, bem 

como a obtenção de Ücenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação do Governo Municipal de Barroquinha - CE, sito à Rua 11 de maio, n° 739 - Centro, 
Ceará, segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 17:00h e nas sextas- 

feiras, das O7:0ôh às 13:00h.
15.2 - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, fica

:fr ,
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LNIDONEIDADE para licitar ou contratar como Municipio de Barroquinha- CE.

13.5 -› As sanções de ADVERTÊNCIA, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INI-DONEEDADE para
licitar ou contratar com o Municipio de Barroquinha - CE, poderão ser aplicadas juntamente

com as de MULTA prevista neste Edital;
13.6. - As sanções de SUSPENSÃO e de DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratar

com o Municipio de Barroquinha - CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos

profissionais que, em razão dos contratos firmados com qualquer órgão da Administração

Pública F-ederal-, Estadual eo M-anicipah
I - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem.. por meios dolosos, fraude fiscal no
recolbiroernto de qoaisqneir tr'i~butos;¬
II. - tenham praticados atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
ill - demonstrem possa-irc inidoneidadei para contratar com a Adrministração Pública- em
virtude de atos ilícitos praticados.

13.7 -i Somente apos a Contratada ressarcir o Municipio de Barroquinha -v CE pelos preíoizos
causados e após decorrido o prazo de SUSiPEiNSÃO aplicada é que poderá ser promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
13.8 - A declaração de idoneidade é da competência exclusiva do(a] Secretário[a] Municipal

de lofraestruitu-ra eo Serviços Públicos de Barroquinha -v (IE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA ` --
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CNPJ: 23.473.597/0001-30 - Fone": (33) 3623 1 137

, ._¬_ _.- ._ ._ _ _ _ _ _ _¬
l14 - DOS ENCARGOS DIVERSOS

1.4.1 - A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas
normas- da ABNT, para definir- as caracteristicas~ técnicas de qualquer- equipamento, material
ou serviço av ser executado.

14.2 - As ligações- provisoriais› que se fiz-erem necessarias para a execução dos serviços, bem
como a obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contratada.

_ .__ . _ __.. ¿.. ii. __ _. _. _ ¿. . . ._ - _ . _ _ . . .- _ . ~-› - ›- .

_15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

15.1 - As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão Permanente de
Licitação do Governo Municipal de Barroquinha ~ CE, si-to ao Ra-a 11 de maio, 11° 739 - Centro,
Ceará, segunda às quintas-feiras, das 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 17:00h ev nas sextas-
feiras. das 07:-een as 13:09-li .
15.2. - Sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou in e izaçäo, fica

1
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assegurado à autoridade competente:
= Alteraras condições do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse pdblico decorrente de fato 

superveniente dovídamente comprovado.
15.2.1 - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação, 
durante o expediente normal.
15.4 - Fica eleito o foro vinculado de Barroquinha - CE para dirimir qualquer dúvida na 

execução deste E dital.
BarrQquinha,CE, 18 de Maio de 2020.

ROSICLEIA DA SILVA MAGALHAES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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assegurado à autoridade competente:

z Al~terar~as condiçoes; do presente edital, fazendo a reposição do prazo na forma da Lei;
- Revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de fato

sdperveniente detridarn-ente comprovado.
15.2.f'l - A autoridade competente deve anular esta licitação, por ilegalidade, mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado.
15.3 - Quaisquer esclarecimentos, serão prestados pela Comissão Permanente de Licitação,
duran-te o expediente n-orrnal.
1.5.4 - Fica eleito o foro vinculado de Barroquinha ~ CE. para qualquer duvida na
execução deste Edital.

Barroquinha,CE,18 de Maio de 2.-02.0.
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QOSICLEIA DA SILVA MAGÊLHAES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
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